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-) 

- Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante.da Portaria nO 51, de 03 de fevereiro de 
2012, que renova a permissão outorgada a Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Cianorte, Estado do Paraná. -

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao _573311.html 15/05/2013 



Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n-00, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n" 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n q 1 0 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n q l 3 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n 9  16, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria n" 5 17, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria n q l 8 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria 11-48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 

A 



15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - C'ianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianoi-te - PR; 

16 - Portaria nQ 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Cai-atinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nQ 1 1 1, de 2 de março de 201 2 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n q l 4 ,  de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Piesideiita da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ne 
53000.01305912008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à CIANORTE FM' 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, pelo prazo 
de dez anos, a partir de 30 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à Guimarães, Agostinho & Cia Ltda., pela Portaria nQ 472, de 29 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988, atualmente 
denominada CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., e renovada pela Portaria nQ 
2.357, de 5 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2003, 
referendada pelo Decreto Legislativo nQ 245 de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 1Qde 
outubro de 2007. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $32, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



"1 ,e .*, .- 
$ L.?Lu! i;:.; 
y 

Assinado eletronicamente por: Paulo Berit ardo Silva 



PORTARIA N" 51 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCAÇÕES, i10 uso de suas atribuições, 
coilforilie o disposto i10 art. 5- da Lei 11" 5.785, de 23 de juilho de 1972, e no art. 6" iilciso 11, do Decreto 
11' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo no 
53000.01 305912008, RESOLVE: 

Art. 1"ica rei~ovada, de acordo coin o art. 33, $ 3" ,da Lei i-1Q.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 30 de seteilibro de 2008, a peri~~issão outorgada a Guiinarães, Agostinl-io & 
Cia Ltda., pela Portaria 11-72, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da Uilião de 30 de 
setembro de 1988, atualmente deilomiilada CIANORTE FM SISTEMA DE C ~ M U N H C A Ç Ã ~  
LTDA., e renovada pela Portaria i iq .357,  de 5 de ilovembro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto 1,egislativo 19245 de 2007, publicado no 
Diário Oficial da União de 1-e outubro de 2007, para executar, sei11 direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodif~isão Soilora e111 Frequêilcia Modulada, i10 Muilicípio de Liailoite, Estado do Parailá. 

Art. 2% execução do serviço de radiodif~isão ciija outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecon~unicações, leis subseqüentes e seus regulaineiltos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
110s termos do $3" do art. 223 da Coilstituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra ein vigor i1a data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~oinunica~õe$ 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

I 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

" - , 

O Fi;q :,,<>~c,, IA, pt; ( , ~ I ~ I O I J I C / ~ , ( ~ / \ ' ) ~  -1 
DADOS: 



MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIAO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 10 l b  12008 

Referência.: N~3000.013059/2008-90 
Assunto: Renovação de outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a GUIMARÁES , AG INHO & CIA LTDA, opino no sentido 
de que seja providenciada a abertura do etente Processo a~ministrativo. 

I 
e aio de 2008. P 

MARIA SALETE BORG D\ ALMEIDA LEONARDO 
C h e f s  serviço 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

~oordenadbr(a) - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 11/04/2008 



Solicitamos, neste ato: 
1' 

a! tendo por base o documento em sg?,em, abertura de processo de: 
( ) Alteraqão ~onirahla~i'estatt1t$1~ia si111ples 
( ) Transfei6ncia de Outorga 

PP,vt~ovr,ção de V t~tcrga 
( ) Asseiitimento Prévio 
( ) Outorga de Râdisdifus50 EUUcativa 
( j Nome fantasia 
em nome da entidade interessada: 

b) aiiexaqão do Documento n" /' (miginai em anexo), ao 
processo de: 
( ) Alterzçgo contratuailestztutiria simples 
C ) Transfer6ncia de Outorga 
Q ) Rei~ovâlção de Oritorgs 
( ) Assentimento Prévio 
( ) 0::t~rgt: de Wt:dicdifusiio Ed::sativn 
f ) Nome fantasia 
da entidade iateressada. 

STODE SQUS4 NETO 
s.20 da Regi50 Sul e Celitio Oeste 



' REQUE-O E DECLARAÇÃO 
DECRETO N.6 88.066/83 

~ ~ ~ $ , z l : . - f ~ ? ~ { . -  .#.i,. .;,..;, k " . , i l  rJ; i::-.: lJ$.i)12$. $5 
syq$dsit.!a .. o ~ :  

EXMO SR. MINISTRO DAS COMUL-U~CAÇÕES . . ~~. 

(,, $s&2j@ a $3 @g$;ziaQ$ ~ f . 3  

A $J~IMARÃES, - AG9STINHO & CIA LTDP: 9 

(denominação da entidade) 

CNPJ n.' ,79.476.43!3/0001-03 , tendo em vista o disposto no artigo 3' do Decreto 
I 

I 
no b8.066,' de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne a apreciar e submeter R decisão 

\ 
da autoridade competente o presente pedido de renovagão da concessão que lhe foi outorgada 

para explorar o servito de radicklifusão 3, 
(tipo de serviço) 

nacidade, DE CIANORTE ' .  . . .  , , ESTADO DO PARANÁ 
' (unidade da Federação) 

I Para tanto, anexa os documentos a que se refere o mencionado Decreto. I 
1 Outrossim, declara conhecer as clá~sulas que passarão a regular suas I 
I relações com o Poder Comedente no novo período de exploraçiio do serviço, caso o pedido de I 
( renovação seja ahdido; e declara, por este instrumento, aderir as referidas cl&usulas, I 
I achando-as conforme .seus interesses. I 

CIANORTE PR 30 de MARÇO 
J- - + de 2 0 E .  

DIRIGENTE 

CORRESPONDÊNC IA A/C 
DB SISTEMAS 

R BRUNO FILGUEIRA 1688 
80730-380 CURITIBA PR 



DE ENSAIO - %ias 

01. 

a) Nome da Entidade 

Guimarães Ag6~sii1lho e CBa. ktda. 

Rua da Co~istitirição 3 18 Ed. Casofarma 
23S39 24 e 52W36 27 Cianorte Pr 

c) Nome e local da emissora a que se ddesiim o Transmissor 

Mesmo acima 

02. ENSAIO 

a) Motivo 

RenovaqZo de Outorga 

b) Endereqo cumpleto onde foi realizado 

Mesino acima 

03. FABNCANmE 

a) Nome 

SNE Sociedade Na~ional de Eletrônica 

b) Endereço 

Julia Cortines 67 São Paulo ( a fabrica pwece estar desativada no momeiito) 

a) Nominal 

Rua Bruno Fílgaiteira n.'?BQ88 - Bigsig.iBho - Curitibtr - %,R - CEB 80738-380 
Fone (41) 3369611 - Fii- (41) 3369569 - Emall i.obinson@dbsPsBem.com.br 



b) Medida em anrmbiente normal 

c) Variação máxima da fZ-qsncia durante 60 minutos de tÈancionamento na 
temperatura do ambiente 

05.2. Resposta de áeadiofreqGêmcia para 50, 200, 400, 1.000, 5,000, 7,50@,%0.000 
e iS.88O &, para 25%9 50% e 98% de wiodulsrg5iia em cada eaaaal 

Diqensado confonine Portaria DNPV n." 05 de 07/01/91 publicada no 
B.O.U. do dia 09 çubseqi~ente. 

05.3. Dlstorçaos harm6nirra para as freqlH6ncias de 50, %DO, 400, 2-000, 5.000, 
7.500,lt8.@08 e B5.ODO B, para 25%, 50% c 98% em cada cabsaE 

Dispensado confome Portania DNBV n." 05 de 07/01/91 publicada na 
D.O.U. do dia 09 silbsquente. 

Di-ensado conforme Portaria DNPV n." O% de 07/01/91 publicada no 
D. O.U. do dia 09 si~bsquente. 

Dispensado conforme Portaria DFPV n." 05 de 07/01/91 publicada na 
D.O.U. do dia 09 subseqlente. 

05.6. AtenuaçSe8 de ~rm6nEcos e EspúrEss 

De 100 a 240 MEz afastados da Porkadora - Supe~or a 55 dB 

De 240 a 600 kH2 afastados da P~fladora - S u p e ~ ~ r  a 65 633 

Sepndo Warmonico na fiequGncia de B91,8 &lHz - Superior a 90 dB 

L 

Rua Braeiio Filguéira n." 61688 - Bigsrrilho - Curittiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 356-9611 - Fax ($1) 336-9569 - Email rol$inssn@dbsPst%orn.e~m.bi~ 



ENGENHEIRO DE TELECO~WNIC:~ ÇS - (;EOGR~FO 

Direta - 10.000 Watts 
Refletida - inferior a 100 watts 

Medida obtida diretamer~te mm o waaianetrs ligado a saida do Tra~à~missor. 

06. 

06.1. arador  de Estéreo 

a) Fabricante 

Orban Co. 

b) Modelo - 8500 Acoplado ao processados 

06.2. MediqBes 

06.2.1. Freqaiência de siab portadoia piloto 

a) Medida - 19.000 I-3Z 

b) Variação mhxirna da frequêticia em 60 minutos de fltncionamento 
na tempeatura ambiente 

06.22. Limitw das vaRaqões das perreata-ns de rnoduhaqão da 
portadoi-a principal yda sub portadora piloto 

Dispensado conforme Portaria DWV n.' 05 de 07/01/91 publicada no 
D.O.U. do dia 09 subsequente. 

06.2.4. Diaf~raia para &adio 61~eqGênçias de 50, 1011, 400, 1.000, 5.000, 
7.500, 111.000 e 15.000 B, para 90% de rnodllla~ão no c 
pi4ineipaai e aos carnais: estereofQnicos 

\ 

Dispensado conforme Podaria DIMIPV ri." 05 de 07/01/91 publicada 
D.O.U. do dia 09 siibseqi~elite. 

7 

Rua Bruiio Fligueira li." 168% - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEB 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - FBB: (44) 336-9569 - Emai1 rsbinsotn@dbsisternm~om.bc 



07.1. Placa de IIden~&lfieaqãio 

- Fabricante - SME Sociedade Nacioria1 de Eletrônica 
- Modelo - BTF 10.000 Certificação 3089 
- Número de série - 11 1 de junho 96 
- Alimentqiio 220 V Operação 10 kW 

07.2. Medidores do estigio final de gaF 

a) De copfente contínua de placa - 3 A ~nd ido r  SNE de O a 5 A 

b) De tensão mtltínua de placa - 5 kV medidor SNE de 0 a 10 kV 

c) De potência de saída - SNE 
- Incidente - 100 % 
- Refletida - inferior a I% ~nedidor SNE 

87.3. Existênaeria de tomadas de arniostncss de gglF para: 

a) Modulagão - Sim 
b) Freqüência - Sim 

07.4. ExistCneia de dispositivos de segurannqa do pessoal 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a alta tensão: 

Sim 

b) Gabinetes metálicos e~icerrando o transmissor, coan todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e mnectadas a terra 

Sim 

c) De interimptores de seguranga, em todas as portas e taiinpas de acesso a 
partes do Transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas 
ou tampas forem abertas: 

Sim 

d) Possibilidade de serem feitos, e~ernamente, os ajustes dos ci 
tensões superiores a 3 50 Volts, com todas as portas e tampas fe 

Sim 

87.5. ExPstêaciaii de dispositivos de pmteç3o da tlsairnsmiss;or 

Raia Bruno Filgueíra H." 1688 - Bíg~ri.illro - Çuaritíba - 1PR - CEP 88B738-380 
Fone (431) 336-9611 - F u  (41) 336-9569 - EernaBB rsbinason@dbsistem.com.br 

'i'! 



a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tei~são: 

Gabinete, centelhador na fonte e bleeders (resistores de sangria) 

b) Proteção wx:tra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 

OS. 

Declaro serem verdadeiras rmações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim r , pessoalmente, no Transmissor a que se 
refere. O presente Laudo c 06 (seis) folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a de que faço uso. 

Curitiba-PR, 27 de 

CREA 14 .O24 PR 
CPF 566.933.899-5 

Para os fins previstos no Inciso I da Portaria mnisteríal n." 914 de 05 de 
setembro de 1978, BE4: 4) que o Transmissor de FreqQPncia Modulada, 
a que se refefe este Laudo de Ensaio, na data em que foi realizado, atendia a 
todas as normas vigentes a ele aplicciveis. 

0 

CREA 14.024 PR 
CPF 566.933.899-53 

Em anexo \, s 

Rua Braino Fisgueira ei." 1688 - Bigotrrilhs - Crrirltibs - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 336-9611 - Fax (46) 336-9569 - Email robínscbn@dbslsterri.com.br 



- Analisador de Funções 
Marca - Solydine 
Modelo - VA 16 
Número de série - não coiista 

- Morlitor Modulation Stereo 
Marca - TFT - Time & Frequency Tecnology Iilc, 
Modelo - 844 A 
Númei-o de série - 3-23 7 

- Medidor de Potência de RF 
Marca - Birds Eletronics Co. 
Modelo - 43 
Número de série - 1 10509 

- Distorcion Meter 
Marca - Leader 
Modelo - LDM - 170 
Número de série - 7080 129 

- Osciloscópio 
Marca - Leader 
Modelo - LBO-505 (duplo traco) 
Número de série - 7080308 

- Gerador de h d i o  
Marca - Leader 
Modelo - LAG- 1 25 
Número de sésie - 504042 1 

- Frequencímetro 
Marca - Uaesumusen 
Modelo - UC-5005 
Número de série - 7 G 050832 

- Carga de W 
Marca - Dielectri 
Modelo - 5755 
Número de série - 1 980 

- Analisados de Espectro 
- Marca - AVCOM 
- Modelo PSA 6.5 
- Número de Série - 62345 

6 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigoi'i'ílho - Cur-itiba - PR - CEP 80930-388 
Fone (41) 336-9511 - Faã (411) 336-9569 - Emahl robiaisou@dbsiste~~com.b~~ 



Valorize sua ProfMsão: Mantenha os Projetos na Obra 

ProfissionalIEm~resa ENGENHEIRO ELETRICISTA 
PR-14024lD ROBINSON DE OLIVEIRA 

Contratante GUIMARÃES, AGOSTINHO & CIA LTDA 79.476.438i1i001-09 

RUA DA CONSTITUIÇÃO 318 CENTRO 
872000 CIANORTE PR 

ObraEe~ço  RUA DA CONSTITUIÇÁO 318 

CENTRO Quadra X-X Lote X-X 
8720WiO CIANORTE PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 1 W  
Atividade Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIRCAÇÒES Reforma 
Área de Competência 2305 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELEcoMUNICAÇ~ES 
Tipo de ObratSeMço 656 
Serviços Contratados O35 PROJET? 

050 EXECUÇAO 
095 MONTAGEM 

ART No 
130 OUTROS 

3049047035 
PR-14024lD Tabela:VALOR DA OBRA 

Informações Complementares 
- ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA - LAUDO DE VISTORIA 
- PROJETO DE INSTALAÇAO - LAUDO DE RADIAÇ~ES 
- PROJETO DO SERVIÇO AUXILIAR -VISTORIA DO PARA-RAIOS 
- LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES - INS DO P~W-RAIOS 

IA NR. 160 - DOU DE 25IOSB7 ART enviada via Intemet 
Protocolo: 2399122ü/ZO 

Autenticago Mecânica 
Assinatura do Ceniratente 

3 O  VIA - ÓRGAOS P~BLICOS Destina-se à apreLtação nos órgaos de administração pública, cartbrlos e outras. 

A autenticação deste documento poderá se consuitada através do site www.creapr.org.br 
.*...S. 1.*.......*.~.~-m...~...........-...............*..-....*......, - .* 
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CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE D~BITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

1 

Nome: GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTDA 

CNPJ: 79.476.438/0001-09 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 1 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apur?das, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial. 

1 

1 
1 
I 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

Emitida às 15:20:14 do dia 24/03/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/04/2009. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htto://www.anatel.~ov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/Ce~ositiva/certidao.asp?NumCNP JCPF . . . 24/3/2009 I 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adesuação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): GUIMARÃES, AGOSTINHO & CIA LTDA. 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: CIANORTEIPR 
PERÍODO: 30/09/2008 A 30/09/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01305912008-90 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da (Fls. 03 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", $ 1°, a, Dec. 88,06611 983, de 2610111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

X 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou X 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I F1s. l0 I 

L , , I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); F~S. 04 a 09 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $SO, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

1 5-ópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

F~S.  11 

x 
x 
x 

x 

x 
x 

x 

x 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o x 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o x 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o x 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o x 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as x 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÓES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Memorando 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca dâ existencia ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de x 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Outorga: 30/09/98 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 25 de março de 2009 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



I 

i SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MNSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA F\ .< 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA 158, DE 20/06/2008 

0ficion0 4 ( / E I C  -> /2009/COREV/DEOC/SCE-MC L% -- 

Brasília, ?{J de i ,  de 2009. 
i 

Ao Representante Legal da 
G U I M A ~ E S ,  AGOSTINHO & CIA LTDA. 
Rua da Constituição, 3 18 Sala 05 - Centro 
Cianorte/PR 
CEP: 87.200-000 

REPERÊNCIA: Processo no 53000.013059/2008-90 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na 
localidade de Cianorte, Estado do Paraná. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos 
seguintes documentos, EM ORIGINAL OU CQPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

d) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social - INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 



, Continuação do Oficio no !q 3 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

S 1 
1 

j) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e I 

eventuais alterações havidas em seu ContratoiEstatuto Social, durante o períod+ de 
1 

vigência da outorga, ou, no caso de .Fundação, cópia atualizada do Estatuto, alteraçõe$ se- 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 8 4O, da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sina 
grade de programação; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

o) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documenitos de 
comprovação; 

p) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
J com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 

representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 



Continuapão do Oficio no 1 4 \ /) /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigencias aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de aco r @,e m a legislaqão de radiodifusão em vigor. 9 

Atenciosamente, i\ 1 ~~ 
VÂNEA RABELO bJt L 3  -- 
~oorddpadora-Geral 

Portaria no 158,20/06/2008 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA' 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

MEMO N" .̂R 6 /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 30 de de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFIPAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.013059/2008-90 ( X )  Renovação de Outorga 

4 '  ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Guimarães, Agostinho & CIA Ltda 
Serviço: OM I 

Localidade: CianorteIPR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, M l t 4 1 8 ~ E ~ 1 0  5 A  8 ~ O M b i t a l c r t  C b E 8  
, *  * ERASILIA . DF 

53000 Q 4 â1Q8j2QQ9-75 
819 i.,&01Ql%p?BD ; E - ; ~ ~ ~ D I E G ~ , D . @  Eo 

Pós-Out~:~I'Z1:1~1~-15:~~; 

I PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

@Q NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I 
Brasilia, \ 1 ON I 



OF: ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ O ~ V / C G L O B D E O C / $ C / I M C  
Ao Representante Legal da 
Guimarães Agosti~iho & Cia Ltda 
Rua da Constihiição, 318 Sala 05 - Genhu 
Cep: 87200-000 Cianorle-PR 
Proc: 53000.013059/2008 

Renovação de Outorga 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA I I 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTDA 
79.476.438/0001-O9 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a senapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:49:40 do dia 15/06/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/07/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.sov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): GUIMARÃES, AGOSINHO E CIA LTDA 
SERVIÇO: OM 
LOCALIDADE: CIANORTE 
PEIÚODO: 2008 a 201 8 
PROCESSO(S) No(S): 53000.01 305912008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 

1 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 03 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 03 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Falta 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Falta 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 
1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); I Fls. 04/09 1 
1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I Fls. 10 I 
7- OPTATIVO: Falta 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

1 conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com I 



- 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; Fls. 20 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; Falta 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I Falta 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Falta 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Falta 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; Falta 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; Falta 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Falta 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Falta 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoJEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Falta 

Falta 



Pendente juntada do(s) documento(;) acima assinalados(s). 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

CLAUDIA MARTINS DE O. MORALE 

Falta 

Falta 

Falta 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Fls. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 3 .  . "f 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
* e, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔNCA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no -- 201O/COREV/DEOC/SCE-MC I 
Brasília,- de ,T\j Lu H O de 2010. i 

Ao 
Representante Legal do(a) 
GuIMARÃEs, AGOSINHO E CLA LTDA 
Rua da Constituição, 318, sala 05 -Centro. 
CEP: 87.200-000 - CianorteíPR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.0 1305912008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 1 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 1 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU C ~ P I A  AUTENTICADA: 

\ I Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 1 
anos); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 
OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as normas técnicas 
vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os ~ 
Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5; CF; 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
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Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; ' r1  : ' r  
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Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RATS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a maténa; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua 
programagão: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
Semanais de educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relaçãoão conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programagão, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providênci ,o m vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURI $ 001, de 6/5/2009. 

i \  1 ,  

Atenciosamente, 

V ELO 



Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m 

( ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais 

1- Identificação 

1.1- NomeíRazáo Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1 - Endereço: 

Cidade: UF: 





- 

5. Informações Adicionais 

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados 

7. Responsável pela Vistoria Técnica 

Local: 

I Data; -1- 

Assinatura: 

Representante legal da Entidade: 

Nome: 

Assinatura: 



Declaramos, para fms de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência .....,.., na localidade de , Estado de 
f - J  

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Assinaturas 

Localidade e data 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF N" 



Para: Ilma. Sra. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho Atos Pós Outorga I 

Assunto: Exigência ( atende) 
53QQa Q4887.1 :'Bf 9 - B  'I 

Referência: Processo 53000 - 01 3059/2008 --FP^LFZq .- -" . . -- i 
::.à,. .. .. 

Prezada Senhora 

Quanto ao processo acima, onde foi formulada uma série de exigências, temos o 
seguinte a anexar: 
9 Certificado de quitação da contribuição sindical patronal 
9 Certificado de quitação da contribuição sindical dos empregados 
9 Laudo de Vistoria Técnica. , 
P Declaração assinada pelo engenheiro e pela emissora. 
P Declaração relativa o artigo 220 da constituição 
9 Regularidade do INSS 
P Regularidade do FGTS 
9 Certidão da Receita Federal 
P Certidão da Receita Estadual 
P Certidão da Receita Municipal 
9 Rais 
> Documentos Estatutários 
P Cinco Declarações 

Correspondência 
A/C dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1688 
80 730-3 80 Curitiba Pr 

Da: Cianoi.te FM sistema de Comunicação Ltda. 

Nestes Temos 

-7 

Pede Deferimento 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANÁ, APÓS VERIFICACÃO EM SEU 

BANCO DE DADOS, CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A CIANORTE 

FM SISTEMA DE COMUNICACÃO LTDA, INSCRITA NO C N P J  S O B  N" 

79.476.438/000 1 - 0 9 ,  EMISSORA EXECUTANTE DO SERVICO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE DE 

C I A N O R T E ~ P R ,  SITUADA A RUA DA CONSTITUICÃO, 8 NÃO É 

DEVEDORA DE CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL REFERENTE AOS 

ÚLTIMOS CINCO ANOS ( 2 0 0 6  A 20 1 0 ) .  

CURITIBA, 1 6 DE JULHO DE 20 10. 

/ PRESIDENTE 

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 4 1 7  - 13" ANDAR - CJTO. 1 3 0 2  - CEP. 8 0 4 1  0- 1 8 0  
CURITIBA - PARANÁ - 41 -3222-546 1 E 3232-2436 
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Nada mais tenda â certificar, firmamos a pi'eseraSte aos 1 

um dia8 do rngs de julho d e  dois mil c! dez. 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- FM 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

1.1 - Nome da Entidade/Razão Social 

Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda. 

1.2 - Indicativo de Chamada - ZYD 420 

1.3 - Horário de Funcionamento - Indeterminado 

2. LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

2.1 - Endereço 

Logradouro - Rua da Constituição 3 18 Terreo Terraço 
Cidade - Cianorte 
UF - Paraná 
CEP - 87.200-000 
Telefone - (044) 3 6 19 1700 

2.2 - Coordenadas Geográficas 

Latitude - 23s 39 23 
Longitude - 52 W 36 29 conforme vistoria Anatel e pedido 53000 

O5938212009 91 

2.3 - Transmissor Principal 

Fabricante - SNE Sociedade Nacional de Eletrônica 
Modelo - BTF 10.000 
Certificação - 30894XXX 035 
Potência de Operação - 10 kW 
Potência Medida - 10 1tW 
Freqüência PBFM - 95,9 MHz 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 3336-9611 - Fax (41) 3336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



Freqüência Medida - 95.900.120 Hz 
Tolerância de Frequência da Portadora (Max 2000 Hz) - 10 Hz 
Recurso para Conexão de Monitor de Modulação e Freqüência - Sim 
Medidor de Tensão Contínua de Placa ou coletor no Estágio Final - Operante 
Medidor de Corrente de Placa ou coletor no Estágio Final - Operante 
Medidor de Potência Relativa de Saída Incidente e Refletida - Operante 
Dispositivo de Segurança na falta do Sistema de Resfriamento Forçado - sim 
Inexistência de Dispositivos Externos que Possibilitem Alteração de 

Freqüência - Sim 
Inexistência de Dispositivos que Permitam Inibição de Controles Externos que 

Permitam Ultrapassar o Valor Ajustado de Potência Autorizada - sim 
Resistores de Sangria ou para Descarga dos Capacitores de Filtro - Sim 
Interruptores em Portas onde Existam tensões maiores que 350 V - Sim 
Gabinetes com Partes Expostas Interligadas a Terra - Sim 
Ajustes Externos dos Circuitos com Tensões maiores que 350 V - Sim 
Fonte de Alta Tensão com Proteção contra Sobrecarga - Sim 

2.4 - Transmissor Auxiliar - 

Fabricante - SNE Sociedade Nacional de Eletrônica 
Modelo - BTF 1 .O00 
Certificação - 0361186 
Potência de Operação - 1 ItW 
Potência Medida - 1 1tW 
Frequência PBFM - 95,9 MHz 
Freqüência Medida - 95.900.100 Hz 
Tolerância de Freqüência da Portadora (Max 2000 Hz) - 10 Hz 
Recurso para Conexão de Monitor de Modulação e Freqüência - Sim 
Medidor de Tensão Contínua de Placa ou coletor no Estágio Final - Operante 
Medidor de Corrente de Placa ou coletor no Estágio Final - Operante 
Medidor de Potência Relativa de Saída Incidente e Refletida - Operante 
Dispositivo de Segurança na falta do Sistema de Resfriamento Forçado - sim 
Inexistência de Dispositivos Externos que Possibilitem Alteração de 

Freqüência - Sim 
Inexistência de Dispositivos que Permitam Inibição de Controles Externos que 

Permitam Ultrapassar o Valor Ajustado de Potência Autorizada - sim 
Resistores de Sangria ou para Descarga dos Capacitores de Filtro - Sim 
Interruptores em Portas onde Existam tensões maiores que 350 V - Sim 
Gabinetes com Partes Expostas Interligadas a Terra - Sim 
Ajustes Externos dos Circuitos com Tensões maiores que 350 V - Sim 
Fonte de Alta Tensão com Proteção contra Sobrecarga - Sim 

Rua Bruno Filgtieira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 3336-9611 - Fax (41) 3336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



2.5 Sistema Irradiante Principal 

2.5.1 Antena 

Fabricante - Mapra Ind. e Comércio 
Modelo - FM A 4 - Quatro elementos 
Quantidade de Elementos - quatro 
Altura do CG em Relação a Base da Torre (m) - 
Azimute de Orientação (NV) - 90 graus NV 

2.5.2 Linha de Transmissão Principal 

Fabricante - ICMP Pirelli 
Modelo - CF 1 e 518 - 20 metros 
Proteção contra choques elétricos - sim 

2.6 Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1 Antena - Não há 

3.1 - Carga Artificial - não há 

3.2 - Limitador de Modulação - Processador Orban 8500. 

3.3 - Monitor de Modulação - Elpa 

3.4 - Analisador de Espectro - não há 

4.1 Transmissor Principal 

Segundo Harmônico - superior a 90 dB 
Terceiro Harmônico - superior a 90 dB 
Espúrios - nada a registrar (imperceptível) 

4.2 Transmissor Auxiliar 

Segundo Harmônico - superior a 90 dB 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 3336-9611 - Fax (41) 3336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



Terceiro Harmônico - superior a 90 dB 
Espúrios - nada a registrar (imperceptível) 

4.3 Existência de Interferência Prejudicial 

Nada a registras. 

5. OUTRAS CONSTATAÇÕES 

5.1 Disponibilidade de Relatório de Conformidade (resolução 303) - Sim 

6.1 Estúdio Principal 

6.1.1 Endereço - Rua da Constituição 3 18 terreo 
Cianorte Pr 

6.2 Estúdio Auxiliar - não há 

7, INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nada a registas 

8. INSTRUMENTOS USADOS NA VISTORIA 
) 

- Frequencímetro marca Entelbra, modelo ETB-500, série B, número 207. 
- Medidor de corrente tipo alicate, marca Engro, modelo AOV-300. 
- Wattímetro marca Bird, modelo 4712, número de série 4171. 
- Multímetro Standart, modelo ST-505. 
- Medidor de Campo TES, modelo 66142, número de série 773787. 
- Altímetro I<ollsman Instrument Company Inc., 205-03 1 - 1 3 8 1, precisão de 20 

pés, escala O - 20.000 pés. 
- Bússola YCM, modelo 300. 
- Medidor de Potência incidentelrefletida, amperímetros, voltímetros e indicadores 

de modulação do próprio transmissor, além dos instrumentos da própria estação, 
já mencionados. 

- GPS Magelan 
- Medidor de Funções Solydine modelo VA 16 
- Analisados de Espectro AVCOM modelo PSA 65 número de série 62345 

Rua Bruno Filgiieira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 3336-9611 - Fax (41) 3336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



9. RESPONSÁVEL PELA VISTORIA TÉCNICA 

Engenheiro Robinson de Oliveira 

Engenheiro Eletricista com Ênfase em Telecomunicagões, Engenheiro 
Químico e Geógrafo 

CREA 14024 PR com visto SC 079221-1 

Local Curitiba Pr 

Data 29 de julho 2010 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
Fone (41) 3336-9611 - Fax (41) 3336-9569 - Email robinson@dbsistem.com.br 



Declaramos para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em FM em Cianorte Pr utilizando o canal 240, encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

i técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 
Outrossim declaramos que a referida entidade está apta a ter sua 
outorga renovada por um novo decênio de acordo com o disposto no 
Decreto 88066 de 26 de janeiro de 1983. 
As coordenadas geográficas de nosso sistema irradiante foram 
atualizadas em 18 janeiro 2005 (protocolo 53516 000251/2005) e 
em 30 de novembro 2009 (protocolo 53000 05938212009) sempre 
segundo medições da Anatel. 

Cianorte 23 de março 2009 

W Guimarães 
Enkenheiro Eletricista 
CREA 14024 Pr 

Dirigente 

Rua Bruno Filgueira n." 1688 - Bigorrilho - Curitiba - PR - CEP 80730-380 
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Conselho Regional de Engenharia, ArquikUra e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal 6496í77 30 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICO 

PR-I 40241D ROBINSON DE OLIVEIRA ir 

Contratante GUIMARÃES, AGOSTINHO & CIA LTDA 79.476.438/0001-09 

RUA DA CONSTITUIÇAO 318 CENTRO 

8720000 CIANORTE PR 
Qbralçewiço RUA DA CONSTITUIÇAO 318 

CENTRO Quadra X-X Lote X-X 
8720000 CIANORTE PR 

Atividade Técnii 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇ~ES Reforma 
Área de CompeSncía 23[)5 SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM TELECOMUNICA~~ES 
Tipo de ObralSeMp> 656 
Serviços Contratados 035 PROJETQ Valor S e ~ ç o  

050 EXECUÇAO 
095 MONTAGEM 

ART No 
130 OUTROS 

3049047035 Vir Taxa a Pagar R$30,00 
PR-14024lD Tabela:VALOR DA OBRA 

1 lnsp.: 9 Guia B Entidade de Classe 101 

Informações Complementares 
- ESTU w DE VIABILIDADE TÉCNICA - # 

- PROJETO DE ~NSTALAÇÁO 
- PROJETO DO SERVIÇO AUXILIAR -VISTORIA ANUAL DO PARA-RAIOS 

LA ESTAÇAO - PORTA 1 6 0  - DOU DE 25f06187 ART enviada vta Internet 

3. VIA - ~ ~ G Ã O S  ~ÚBLICOS Destina-se ii apresent&io nos 6rgaos de at!rninlstragio Nblica, caEaitor s outros. 
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Declaração 

Declaramos que nossa emissora não infringe as vedações do 
parágrafo quinto do artigo 220 da Constituição Federal. 
Por ser verdade firmamos apresente 

Cianorte 28 de julho 2010 

~ a l b +  ~ o u s b  ddimarães 
Dirigente 

Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

No 05792201 0-14023020 
Nome: CIANORTE FM -SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 79.476.438l0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, e certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
d das, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os 
deitiais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

C "dão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
ia!i,i/o de 201 0. 

Emitida em 14/07/2010. 
Válida a te~10/01/201~ 

I\ 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsmv2.asp?COMSBIN/SIW - Contexto=CND/SIW - Tr.. . 14/07/20 1 0 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF dd 

Inscrição: 79476438/oooí-o9 
Razão Social: CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Endereço: RUA DA CONSTITUICAO 318 SALA 5 / CENTRO / CIANORTE / PR / 87200- 
O00 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/07/2010 a 12/08/2010 

Certificação Número: 2010071417363658486034 

Informação obtida em 14/07/2010, as 17:36:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

:.,,. .; 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA "+Gf~p 9 )  

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: CIANORTE FM -SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 79.476.43810001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

I 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
ia 14/07/2010 <hora e data de Brasília>. 

rtidão: ECF5.EDSB.7BCF.FE18 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná j g d  i I 

i *  

Secretaria de Estado da Fazenda i, p :: 
: . b  o,&, C] # 

Coordenação da Receita do Estado .:. \ I  

a:J "Pk *->!" 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
r- - 

No 6465832-80 

Certidão fornecida para o CNPJ: 79.476.43810001-09 

Nome Empresarial: CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data, 

I I 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CADIICMS. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade atéj1210912010 - Fornecimento Gratuito 
L 

Certidão No 6465832-80 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/07/2010 - 17:38:55 

Dados transmitidos de forma segura 
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M~~cI I~ Ferreir s, V-mio, 

CENTRO C~VICU, 100 
FoneFax: 44-364 96200 - ww,cianorte,pr,goii, br 

Certidão Negativa de Débitos no 3770/2010 

NOME CONTRIBUINTE:CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTD 
. . . . . . . . .  CPF/CNPJ :79.476.438/0001-09 

REQUERENTE . . . . . . .  :CIANORTE FM - SISTEMAS DE COMU 
FINALIDADE . . . . . . .  :Simples Verificação 
ENDEREÇO . . . . . . . . .  : n":O 
COMPLEMENTO. . . . . .  : 
BAIRRO . . . . . . . . . . .  : Cep:87200000 
CIDADE . . . . . . . . . . .  :O UF : PR 

CERTIFICAMOS que até a presente data (NÃO C0NSTA)débito tributário 
relativo ao **CONTRIBUINTE** acima descrito. 

Fica ressalvado o direito da fazenda municipal de cobrar débitos 
posteriormente constatados, mesmo referentes ao período nesta certidão 
compreendido. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.cianorte.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal nti 3436/10 de 24/03/10. 
Emitida em 14 de Julho-de 2010. 
Válida até 30jdias após a data de emissão desta. 
Código de autenticidade da certidão:256311481256311 

Certidão emitida qratuitamente. 



regime de conzuxlliZío ~~tiiversal dc bens, advogado, C:PF no 107.881.239-04. Carteira de 

fdentidaclc n" 414.108 SSP-[)R, residetite e ctortiiciliado a fi~ia Viscotlcir de Nacar, 725, 

Marirt&t - Parailá, ('kl-' 87014-300, reprcset~tando 81,95?4) (oitenta t: iim vírgula iliovefitn t. t 

ciilco pur cc~tto) do capttal social, e WA11.BER C ; ~ ' I M A R ~ E S  i'IErrO, brasileiro, tiatun-al rIe 

Mariiiglí - IJaiana, sol tciro, i~stsç~do eni 14/0 1 / 1080, e mpresár io, C'PF 11" 058.40 l 239-00, 

Carteira de Idelitidade 11" 8.970.164-3 SSP-PR, residente c domiçiliâdn na Rua Nets AIveb 

Mnrtirts, ZS 12, apto 2 1, centro, em Manngh - Pasaliá, CZEP 87.01 3-060, reprcsent~rlo neste cito 

pelo seu proctirador \YAI,BER SOICTSA C'~I~IMAIL"~AES J ~ J N I C ~ K ,  brasileiro, crisado eu1 

regimo dc cor~?iii~hao laarçitil ciic bt:ns, eilgeilt~ciro civil, CPF [I" 185 020,431-68, Carteira de 

Idcnticinde n"478 07OiSSP-DF, residcxitc c clotniciliailo A Rim Neo Alvos M~stiris, 1812, npto 

21, ?(>na 01, Maringá -- li2arrin&, C'EP 87.01 3-000, consoaitie procura@io clue Ibt' fui oiitoigacla 

uririfom~c itlstrutneuto lavrado as Os. 006 do livro 475-P do 2" 'l'ebclionato de Notas da 

C'otiiarea dc Tvluritigá - Paraná, r-epresetítando 0,46'?4 (zero visgtrla quarcnta e seis por ccrito) 

do capital social,  rocede de til a presente :ilternr;ào contrciliral CO~>~OI-III(: decisão de iissciribléia 

i-calizadrr 110 dia 2810512008, s6cios ctsi socieclade en-resiiria qui: gira sob o rrome cnipresarial 

dc C'IANOR'FF: FM SISTEMA DIi: CO~I~~~~NTC'AC.&CB XJrB'1TA - EPP, cone[ sede na Rua 

C'onstihiiçiío, 3 18, Sala 05, cei~ts~f,  C'jn~lorte - T'arailB, C'f"lJ 87.700-000. registracla 1x1 Junta 

Corilerçial do Estado do I'arai~á, sob o NIRE 41 2.U 1727 122, etli data clc 13/08/19X'O, i. Gl t i t i~o  

registro sob 11'' 20074644483 e111 da l i  de 22/10/2007, e niscrila no C3'JP.J sob o 11'' 

79,47ú.4381'00Il1-0(3, RESOI,VEM por este iiistrumenro ~~at'ricrilsr de a'lteraçio çoi-itrati~lal, 

alieriir seri cotztritto, inedialíte as segiiintes cl&trsi~las: 

rl'lhrtsitlirl 1": Itib~eçsa *;ia socicclade ROSEANE VAdo GIIIMAKAES FERKS, brasileira. 

iitiiriial de Fortatc7a - C'carcí, casada cni icgirrie de çomun112o birtivenal (1c hrtii;, psic;ólogu, 

CI'i; n" 244.907,41 1-20, c C'~rtcir8 cle Ider-iticlade 11" 426,81-?íSS1)-fll;, tcsicieiite e dori~iciltacia 

a 1i i i : i  f'iinçeria l~abc l ,  i 2.35. i.oila 04, e111 Mnrii~gi -I3atnriA, C'IIIS.Y7 013-350, WAI,BEK 



CMNORTE 9FN SX8TEMA DE 9: I 

LTDA - EPP I 

C+N.P,3. No 79.476,438/00OI-O9 

I 
I 

I 

SCIIJSA C;I~ZI\/IAR&ES JUFIIIOR, bwsileiro, natiiral de $60 Ltiiz - Naraiihão, ctrsado o ~ ) t  

regime cle conzuf~hãtt parcial de bens, ri~gcnlieiro civil, CI)b no 185.620.43 1 -OS, Carleiriijí1,e 

Identidade 11' 478.070/SSP-DF, i-esjctentc e domiciliado à Rua Nao Atvcs Mal-tir-ts, 18'12, apto 

21, zona 01, Mtxrir~gi - E-'arari&, CEP 87.013-060 e ELlANE VAZ G U Z M A ~ E S ,  l~rasileird, 

iiatiual flr: Marina6 -- I-'aranh, solteira, riascidii c111 28/06/1965, professora, C'PF nu 

832.900.449-C)4, e Carteira de Identidade 4.232.540-OISSP-PR, scsidente e dotiiiciliadn h Rua 

Viscoi~de de Nacar, 725, Maringá - Pnraiiá, C'EP 87.014-300, 

C16usiila 2": O ~ ~ c i o  M7AI,BEM Sá*bUSj$ C;UI&II%RAES, cerlc $leste alo siias qriolas de 

capital cia sociedade Intalizaniio 66.654 (sessenta e seis lí~i'a, seiscuiiios e ciiqtieriti~ c tliiatro) 

qiiotas, a WALBER C ; U X M A I ~ E S  NETO, declararicio haver rcccbido niestc a10, e171 moetla 

corrente no país, a importhncía tfe I%$ 66,654,00 (sessentn e seis mil, scisti-entns c cinquetilti c 

quatro rcnis), assim conio declara ter recebido todos os seus direitos c liaveres, pcrarite ii 

sociedade, das qilatas tmnsferidas, iíada ri~aiç  tendo a reclan~iir, seja a qtle tjtitla for, tieril cios 

cessío116rins nem da sacicdacie, dando-lhes plena, gersil. rasa e issevogável cluituçilo. 

CBárnsula 35 0 shcio WALBEII SOIlS[i ( J U C M A X ~ E S ,  doci tlcste uto sitias qliotas ~ l e  

enpiinl da societlarie totkzli~arido 43.070 (iliiareuita c três mil, e setelita) quotas, sendu 40,070 

(cpnretita mil e sctentaf qiiotaç a KQSEANE VAZ GIJIMARÃES FERES, e 1.000 (ti111 mil} 

quotas a &VAP,BER SOEJSA C;TJI~\~~RAES JUNTBR, e 2.000 (duas 111il) quotas ;I ELIANE 

VAZ G U S F M A ~ E C S ,  pelo valor numiilal de R$ I,OO (rim real) cada, ct>rifi~nnc contrato dc 

doaçàn dc cltiutas sociais i'cito com carhter de quitação irrevogávet r: irretrattível, 110 yusJ foi 

1-egiçtrudo i10 I,ivro k3-130 rcgisttudo sob txO íJ04340R cni 02/OS/2OOX, no Registro cic 'i'ítulus e 

Docut~leritos de Pessoas Juríc1ic:is de C'iaiioite-Parrinj, assim como declara tct t.ccebido rodos 

trs sctis direitos e llavercs, pecatite a socictlade, das quotas trrinsleridas, nada 111itis felido a 

reclari~ar, se.iíja a qu~t  Cítiilo for, 11en1 dos dotiutSric)s ~~enn da sociedade, dando-lhes plcnti, geral, 

rcrsiz c irrc\~og8vel cpiitaçiío. 

CLBiasulia 4": Etn virtude da altcraqâo açiinu, o capital social fica assim Jislribiiídr~ eiitrc os 



D ~ C X ~ A ~ Í ~ ' E E ~ ~ ~ Ç Ã O I ) O C ~ N T ~ T C ) B Q G  

1 -) WAT,BI",R SOUSA G I J I M ~ ~ R ~ E S  - coni 5,000 qixotas 

......................................................... Citpi tu1 Airteriç~r,, ....... , .. ., .. ,... .,..+.R$ 

Capital cedido a Walber (;\klma~i3es Neto ......................................... ,.....,,..R$ 

......................................... (:'apita1 dnaclo a Roseane V;iz Guinzarzes Peres ..R$ 

Crrpitat doado ri Walber Ciulniiirges lur~ior ................................................... iiS 

Ctly,ital doado a EIiane Vlix Griintíiriles ....................... ., ........... .... ............. li$ 

............................................................................... TotaI.. .............. ,....... ..... R$ 

3 - ) WALBER GUIMARAES NETO - com 67,298 cguolas 

Capital anterior .................. ..., ..................................................................... I<$ (r44,OO 

......................................... C:apital Acicjnirida de Walber Sousci Gtiimarães R$ 65.054,00 
> - %tal ............................................. .......................................................... R 07.29S,CIO 

4 - ) ROSEANíi; VAZ GIJIMARAES FERES - com 40,070 quotss 

. Capital recebido em doo~Ro de Wuiber Sotisa ~uiinaraes ........................R$ 40.070,130 
. , o 1  ........................................................................................................... $ 40.070,OO 

5 - ) WALBER SOllSA GIJTMAIEAES J1 JN1OR - com 1.000 quotas 

....................... Chpiial recebido em doaçiio de Walber Sousa Guimwriios R$ 1 001),00 

....................................................................... n t a t  .R$ 1,000,oo 

ti - ) El,li$NE VAZ GIIIMARAES - coili 2,000 qiiotas 

........ Capital recebido ein daac;iío Adcltrirido de Walbcr Sousa (iuili1ar8çs 89; 2.000,CfO 

...................................................................................... -rot2r.,   ti; 2.000,00 

.............................................................. 'TOTAL DO 6'API'I"AI .....u....e...q.q.R$ 140.000,00 

C'tausixls 5": Pernirtnecet1-i rila/teri~das as demais çlii~isulas vigentes que 1150 co1idirctl.i cor11 as 

disp»siç.ães do presente contrato. 
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C,,,, FM SISTEMA DE CONIUNIOACÃO ; e . 1. Xd&o ,. r 
LTDA - EPP ,*-**i 

C.N,P.J, P 79,44&,s9.38/000í-gd9 

Z 

i. poi estiircm assiiii justos e iontratados, assinam o prese~ijo) 1 ,  

i~isinrtiiaiito en:ni 03 vias, no priiienp:i de duas ~ ~ S I C I I I U ~ ~ ~ U S .  

C'iai~orte, 28 dc maio de 2008. 
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w a i . s ~ i i ~ ~ ; p : , ~ l i ~ ~ g s  e j NETO 

PP. WAI,B#;II SOKIM GITIMAIWES .j ~ I N I O ~ X  
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CXANBWTE FM SISTEMA DE COMUNI 
LTDA - EBP 
@,flS.P,J. iTO 79.476.438/0801-09 

NONA ALTEMÇAO D0 CONTmTQ SOCIAL 

W'A1,IlER SOkiSA f;l?'l~~~Eak<,"ci,  larctsileiro, casado 

Idcritidadtx 11" 43 4.108 SSP-F"<, ~.t.siilt.nte e dot11iciliil~I0 li Kiia Visct~ncie de 

Mttringti- If)arnn:i, t'17P 87014-300. re~ii~cseiitzii~clo 08.75'30 (sessenta c oito vir&:ul;z se 

cinco pois centti) do capital snc*inl, e \Il',~I,ICICR ( ; IIIM~%KÃES NE'I'O, hrnsileir 

Mi~riiigá - Pur,iri6. scilreiro. n~sc jdo  c112 14/01 :198(ia einpr*csArio, CI'F rio 058 403 239-00, 

C,'arteira ds Xcictitidadc no 8.'370,164-3 SSP-PR, rzsicteiite e dotnicjiiado rin Rua NCO .4l\<es 

klartins, 18 12, apto 3 1 ,  cclttt~,, c111 i\ilarilipA - I'amni. C'1:P 87,O 1.7-OirO, rel3t~csc1it;icla iiestc ,ato 

pelo seli pr-crci~indos WAL,BEII SC)llS,4 I ~ ~ ~ ~ Z R ~ T J S  J ~ Y I O ~ P ,  briisileiso, c:isatlo em 

segiiiae dc eoi~-tu~ihi%o parcial de lietls, cilgcnliciro cii i l .  C'I.'l: ir'' 1 XFI.QtZO.-1.31-68, C'artelr:i cie 

Identicli~de t i 0  478,07O/SSI)-111~, rcsiclcilte e tlomiciliaclo à I t i iu  Neo Al\.cs Martiiis, 18 12, apto 

7 I ,  zona 01, R/Iaringi - f'arar~h, C1:lVX.O 13-000, cunsotmte psoc~isuçiio ciiie 1 1 1 ~  fùi outorgada 

ccilii'orri~e irist~.urncritn In~rado  :'i:, f lx .  OC)b c10 li\,ru 47.5-1) (10 2" vlabelic)i~atn clc Notas du 

Coaiarcst tlc Mtiritlgh -- f+arrinti, stip~escnranclo (zero vírgilltt clcltirei-ita c seis por cento) 

do capital social. prnccctcit~ 3 ~ii'c~xt'lltc' altct;t(;20 C ( I I H I . ~ C ~ ~ I I  c r r~ l l i ) r t~~ í~  c1ccih;io ilc í i s s ~ ~ ~ i ~ l ~ l t i ~ ~  

rc:iliznrl;i 110 ctia O S i l  Oi2007, ci!i;i Ata crlcontru-$c rcgiitl?iciu l ia Stinta 'ol~rcrciíil cio I:utncto do 

I?lirrinU sob no 20074530780 ctn 00/10/2007 cln socicclade e1ii17reshria clLie gira sob o ilutnc 

empresarial de &'li%Nd)RtT1S )I'M SI,ci'l'X;,h41$ LIE COMt!l\Tld..4~h0 I,i'l)ii - ~k' lF",  com 

sede rrii Rua ('oiwtitiric;ikl, 3 18, Sala 05, cciltro, ('ianorte - Pai*aiili. C'l<l3 I';73C)O-OOO, segistracla 

173 Jt111ti~ <'o1~1crcial 1'st;itlo do 1)~intiiti. sob o Nllil' 4 12 0 1727 117. en-i iintii tle 17/OS/l 986. 

c Uitjtno registro soh nu 200745307XO i1111 CILL~L~ cie 0~ ) /10~2007 .  c iriscritL1 ~ i o  ('NIJ.1 sob i> 11'' 

79.47ú.438íOOOl -00, ICIOSOL,VEhI por csic ii~slriimci~to piartiçulur de altcr;il;?io co~itsiittrnl. 

;iltcrcir çe i t  contraio, mcdiantc ns segtiiiltcs C ~ ~ I I I . L I I ; ~ ~ :  

á;il:ii~sinla I": O cttj3it~ii social no \.alar tlc R$ 8O.OOO.OO (uiteritu ritil ~'cttis) Lica clc\lnilr) para 

R5 140,lbO0,00 fec~ito  c qnlireiita JHCI reais), com rccurhos psc~\~~niclitcs CIOS çOcic)s c~l~fool.lnc 

t \ ta  c k  , ~ ~ S ~ I I I I ~ I P ~ ; I  i .c ; : i \~r;~~l~~ wi . I O ~ I I ; I  (-'o~~~crt,ii~I LI(\ f ' ~ ~ ~ k i ~ i ~ i  11'' 20074530780 tbni OOj l  01200'/ ,  

sendo cluc o rósi(i !V:BI,IFI;IP hOC8S;t f;L li\;lAi12.%t<c8 ratcl,ts:ili/,oii lt% 59 734,OO (cliiqitcnta o 

i-iine tnil, sctcccnto\ c ijinti. c c1u:itr.o rtiriis), c o socio %Vcill,REII (;~J!MARAF:S NF:'áO 
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instruiileiito c ' l t ~  03 k i : ~ , .  n;i pseselic;a de duas tcsteli~iii~lius. 
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ldcxbiioJ;fJe d' 419,108 ShP-I'K. re:;ids:r~tc: e dcstiliçilia~lo ia Ku:a Visci~nde de Kii~lir, 775, 

M;tnin;:d - I'aiuf~&, k'EfP $70 â 4-300, reprcscntimdtx 09-2 1 (se\ri~r~&:i C f~ot 'c  virgultt vialrc t= urn 

pcrr cento), cor~fox r-rie IitJEti~l de C'o1i.1 ~'rcag2ct de Asse~*lnbl&i;i O l i2tt05, p\iklicacicr Irc) "I l,i&r.lo 

Q)licial di:, 14ar~r~&'" 111:is e d i q 6 t ~  ?PI" 7121 cie 1?í72!2005, 7 l22  de. 1411"b/%(ftf5 c 7123 rfc 

1 5i12!2fli7Sb aa. 1 1 ~ )  jori~íll loc;~'f **~'RIIPI~ILI de (xi;tni~i'lL"* t jât  di$rt % { f / B  5/2ú05- nia p;lgina n" 12, IXO 

diic 1 111 21171105 u k t  p q i ~ a i ~  11' I O? IIO disl I 3'1 3i2005 n;i p&gil~a no 17, c Etiital (11: ('onvocsxc;ga, 

de Ar;çcanh1&i:i para ~e-r~alilie;~ç&o $1" O !  2006, qtae tili priblicada no '"i[>itark1 bàflçxtil e t o  

PtlrzirLi'', ti;~b c,"CIaiaOci; %I'' 71 01 Je 87;02/2(lCBb>, 72 0% dc 08iff21201)A é. 71 63 dt: f~c)/O'2:'2006, e lncr 

jori~al lrxal "rl'riliaana de $.ianiot?e" no dia 04!0lldOOh, ~1st-p6giuta ri" 06, n o  dia 07103iUfl06 ria 

pBgi,~i?a ir" I .i, no J iu  09/0?!300b n;i págilit~ 11" 06, c o l ~ ~ I ~ o l ? c t  Qait :L;OC~CC!~~C~C e~~aprt*s&ri~ qm* 

gira \o13 o itomc cml7re~ariaf de ~~ : I I~MARAEQ;  I$ 1$;4;OST1NI4CI ZiTIIA - $iPPL cota-? sede xrti 

M-ada ('o~tsij&ixiç2ct, :i I$ ,  Sala Os, ('8atxos"t e IXdixarzrl;í, ( 'E :13  X7300-000. segisla ;rdu t-11) ,Itrritu 

(:onanrlsl (10 Ilstndo cio %$ur~~t:í, ~okt o N l l t E  413 0172'1129, em data da: E3/it8/19Hb, e: iiXtiruia. 

,tlai:nlçact sob trO 20043803458 cs1.x data ctc 2i"ilO%ClO4, t, Insccilii rttr (:Xk'íY J . P ~ J X ~  r ,  $1' 

7(-t 4'76.4 3firi000 l .41tl> Rl~~c:S6giBAV$CM por este instr*urnentc~ pariicbxlar de tllReruq%<) CCOIICT~~ uuf, 

alterar ss:as. corttrUir!ca, n~cdiniitc :FS segiii11tcs <;X:átizit~lil~: 

C'l6risul;ia $5 1gigrc::sa n;i s<icicldricfe WAI,I%II;IK < ; ~ ~ ~ x J A K , & E s  NKkà'O, I,nzsrleii.~i~ 113rur31 cfc 

!~4a/l;lrirag<k - l"sraa8, srbfleia*~, wiascido c i i ~  I~â,'d)IilO.86, eaupi.e:,rir io, 6'1.'9: rt" i358,dO l ,"3Qmtf0. 

C'artciiu de Bdeittiriiide nu 8.070.164-3 $SIP-!'I<, r.t;?sitJci~$o c dtar~aiçiliudtb R L L ~  Neo A1vc.s 

h'laríti~t, j 8 12, l i j : t r ~  .) 1 .  ctgajar o. einl tripx - Iazr.n~i,l, I 'F:IV1;:7.0 13-tBO0, r'egsresenl;rrli> ric\l~ dii, 

~WWW ~ I O U B " + ; I " ~ O Y  $~',-ia,l&~':ft S O C I S , ~  Q;I ~~~g,klt~\i~;'ss * j f r ~ g t ~ # l %  C O ~ I ~ ; O ~ I I I ~ ~ :  ~ ~ ~ c ~ c ~ I ~ ~ : L ~ ~ o  tpC* 
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Cláuaulr Z*: O s<ici« WAIJIIEK S<>liSA I ~ ~ ~ ~ M A I ~ E s ,  ceife i r is ic i110 pari<: iie sii:lr yooies 

dc-: c:apisi da t;iii'ie'tlotit loializzrliciu 368 (Iw~ciztlis c seswrlta e oito) qrirsiairr, tr UrAI.,B/711 

<:IJIMARAES NF:l'O, declunindo b;tici. iecchido iiçic aio. ctxi iiioctia çt>l-riuiu !"li';. o 

imparrbBncii~ íb., l~.~if~fl.f)(l tclitin*i" xz i i !  rr*násl, i i ~ h i x ~ ~  Ctri1169 ~Je~liil'ib icr rbs~'ckic10 (<:(~C)S os 

seus ctircjlt~s i: hav~~rcs, pcxoltte i, snciciliidc, das cluoias tr~~rasikrrdut;, riittba a%iato: ten~do 8 

nici;-rm;ii. wj;l ii que titulu &r, i.iea.i rio cesçia~niinii~ ~ w n  da ,so*.icii;lilç, ci:ii~cic)+iiic$% ~ I C Y I ~ L ,  gcrill+ 
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GU'BMARAES, AGOSTLMMO E C1A LTDA - EBP 
C ,N ,P , J ,  No 79.476.438/00r;-B9. -09 

SÉTIMA ALTETZACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

'a 

l PP, FARES JAMIE, FERES 
i 

Testemunhas: 





111~tiot ia i i h i 0 1 ~ 1 ~  cI;lh qilot~1s dc C'apiial, contòstnc Ediirtl cic C'c,n\ oc;ição, publicado rio I>iiiir~cl 

O l i c i d l  110 Iistiido CJO 1'at:iná. izas cc1ic;õcs b7b6 tlc 07i0713OOJ. h707 clc OX/07i200 1, h708 clc 

OY!O?i?OO~i, c i10 jciicnal 'T'ributzn dc C'iaiiortc no dia 07107~?00-1 n:i piigiri;~ 11" 0 5 .  111) ifin 

08~0'7'3004 ila pagina 11" 04, no  lia 09íO7'200-1 ilii phgin;~ 11" 05, C 4t;t d;i ' l \ \ ~ i ~ l l ~ l C i i i  11' 

022004. reali/:tciu c111 21;07:201)4. c rcgi\trada riti .luii(n ('oiiici-ciaf clcl i'atiiitli 11" 

3004230011.?0 cm iOr07!200J, C L ) I ~ I ~ > O ~ I C ~ I ~ C ~  d;t ~oçiccludc ~ l ~ p l t 2 ~ d ~ i i l  q ~ i e  gil.<i sob o il»~nr: 

cinptei,ti.iLxl de c ; ~ ~ I & ~ , ~ R , \ I ~ : s ,  AC;<)STINIfO E: i 'JrP I.'TI>A - i[.:I3P. COIII \cite rid l iuli  

C'on\titiiic;3o. 3 i S. 5;rltl 05 .  C iano l ie  - lJ:iitiii:í. C'I'P 87200-0/\0, ~ctgi<t~tid,t i i < ~  .liit1ti~ (. o tn~ i~ i c t l  

L \ i í~do l ' c ~ s ~ \ ~ ~ ~ í .  wl> o h ' l I < l  -1 12 0 17271 22. c111 LI,I{J t . 1 ~  I -;'OS/ I c)80h 2 L I I ~ I I I ~ J  L i l l c ~ ~ ~ ~ J ~ )  

101~ 11" 200-1 17502 15 cnl data de O 3/O0/20OL1, c i t i \ ~ ~  ita no ('hI'.l sob o 11" 79.47b. J38/000 1-00. 

RE(sOI,\'lChI ~~oa" csic i~)~ t t . t i inc~i~o  pa~.Liciil;tr C ~ C  alterttqilo cc)titratii:il, :~ltei'iii. s c i ~  ~i~1111.;iti), 

inedianic as segiiíi~te\ cllíiisiilas: 

b'lRirsriIi~ 1": Pcictcri qc~. c ic lu ido u sócio. itrcdianic inici;zii\~a ~ii,<r C I C I ~ I ~ ~ ~ S  40ci0h. j101 i . , ~ l t < ~  

gi'í~\~c I I O  i 'ui~i~lr ' i  incnto C / C  O L I R ~ ,  ohsigù~ires. o11 ai i id~,  por i r~c~~lx ic id~~de  siipci~vcii iciltc. 

1)nr'ngscifo i l i~ icr , :  O 56cit, qilc vicr por clu;ilquer motivo ~otitribi~ir ~-r;isíi C ~ C I I C ~ I I -  OLI  tlill~tiliiti. 

cis :]ti\ iciticlc\ cla c ~ n l r ~ c i ; ~  poiierá hcr c~c lu ído  l~clos cleiniir\ \Ocio\ 
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Da: Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda. 

Para Ministério das Comunicações 
A/C Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho Atos Pós Outor 

Assunto: Declarações (Encaminha) 

Referência: Processo 53.000.013059/2008 
Ofício 2528/20 1 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Prezada Senhora 

Conforme ofício da epígrafe vimos a sua presença, declarar e atestar o seguinte; 
Declaramos cumprir as normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

I I alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220,parágrafo quarto da Constituição Federal) e legais (Lei 
9294/1996 que regem a matéria; 
Declaramos cumprir os seguintes percentuais em nossa programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado para a propaganda comercial, 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo destinado ao serviço noticioso, e 
transmitimos cinco horas semanais de programas educacionais, anexando para isso 
nossa grade de programação. 
Declaramos cumprir a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional assim como o estímulo mínimo i produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV da Constituição Federal. 
Declaramos cumprir os valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV da Constituição Federal. 
Declaramos que o responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 

I direção da programação é Walber Sousa Guimarães, brasileiro, cujos comprovantes 
de nacionalidade seguem em anexo. 
Segue também os documentos estatutários da emissora no período de outorga. 
Por ser o acima declarado a expressão da verdade, firmamos a presente 

Correspondência A/C 
I 

dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1 688 
80730-380 



Cianorte 
Da: Cianorte FM sistema de Comunicação Ltda. 
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Para: Ilma. Sra. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho Atos Pós Outorga 

Assunto: Exigência ( atende) 
t i i INlg lcR; - i  fi9.U. ~i:õb~fUS.if-&CQf& 

&AP,8!L!A - DF 

Referência: Processo 53000 - 01305912008 530D0 Ob%D77/2@4M4 
Oficio 2528120 1 OICOREVIDEOCISCE-MC ,EpPa:u lLaGjEOLaCEGKLIsIa 

P t'FjQ"2rirjls-?i3 :43 c() 1 r,-1 

1 

Prezada Senhora 

Quanto ao processo acima, onde foi formulada uma série de exigências, temos o 
seguinte a anexar: 
9 Documentos Estatutários, Contrato Social e da quinta a décima alteração 

í j contratual devidamente autenticadas. 

Nestes Termos 

I - 
Pede Deferimento 

Correspondência 
A/C dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1 68 8 
80 730-3 80 Curitiba Pr 

1 
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( /  

WALBER JOKJJA GUIMARAES, brasileifo, casado em 

segiri~e de cnmilnlião imiversal de bens, advogado, CPF no 107.881.239-04, Corteirt~ de 

Identidade na 414,108 SSP-PR, residente e domicitiadu à Rua Viscotlde de Nacar, 725, 

Maria& - Paratíá, CEP 87014-300, reprcsexitando 81,9594, (oitenta e i1111 virgula noverrta e 

cinco por cerito) do capital social, e WAEBER GXTIMARAES NETO, bsasilciro, natural de 

Maringli - Paraná, solteiro, nascido ein 14/01/1986, cn~ptesáiio, CPF 11" 058.401.239-00, 

Carteira de Ider~tidadc no 8,1)70.164-3 SSP-PIIP, resídeille e domiciliado na Rua Neo Alver; 

Martins, 18 12, apta 2 1, centro, em híaríx-igá - Ibarailú, CEP 87.0 13-060, reprcsei~tado ncstc ato 

pelo seti procurador $VAII,BEK SOLTSA WIMARAES JÚNIOR, brasileiro, cusado ein 

regime de comunh8u parcial de bens, engeiil~eiro civil, CPF no 18S,420.431-68, fhrteira ctc 

Ide~ititiade no 478.0701SSP-DF, residente e domiciliado A Rua Neo Alves Mtrrtins, 1812, apto 

21, zona 02, Maringá - Pamn8, CEP 87.013-060, cot~soaílte pracurag%u que IXie foi outorgada 

conforine iuis&umento lavrado as 0s. 006 do livro 475-P do 2" ?:tbelioi~atc> de Notas cla 

C:omnrca de MaRizgA - Paranh, representando 0,4G% @era virgula quarenta e seis por cento) 

do capital social, ~srocedem a presente alteruçiio contrat-tlal confome decisão de assembléia 

realizada no dia 28/05/2008, sócius da soçieditde einpresiiria qiic gira sob o rioriie csnpresarial 

dc GIANQraTE FM SISTEMA DE C'OMUNSCA~:AO IJ?'LIG - EPP, com sede na Rtra 

Coiistih)iv&o, 318, Sala 05, centro, Cianorte - Paraná, CEP 87.200-000, registrada vrst Junta 

Cornerçinl do Estado do Pnraná, sob o NIRE 412.01727122, em data de 13/08/1986, e bltirito 

~+egislso sob no 20074644483 e111 data de 22/20/2007, e inscrita no CNPJ sob o II" 

79+476.432;/00131-09, mSOLVEM por este iiistrun~ento 11articulsr dc alteração contratuai, 

alterar seu co~~tratn, ~llediante 8s seguiates cl&riisuias: 

Ctirusiila 1": Ingressa na sociedade ROSKANE VAZ G U I M A ~ E S  FEKXS, I~rasileira, 

riarural de Fortaleza - CearS, casada etti regime de con-turthão iinivcrsal de bens, p~icciloga, 

CPI' 11" 244.907.41 i-20, e Carteira de Identidade 11" 426,813/SSf)-f)Fv residet~tc: e doiniciliada 

a Rua Prirtceça Izsbcl, 1.235, zona 04, ein Maringi -I3nsaná, CEP,87,013-350, WA1,BER 



que o ~b de AUEMICIMDE 
fa afixado na Ultima folha de 
documento entregue h parte. 

%ABE%lOMAiaTO V I E l g r g k  
2 2  OFICIO FLAVIO VIEIIIA Clam~te - pt 

Taheli&s 
Esta fotocd~la 4 reprodução fiel do document. 
original apresentado neste oficio em data de hoir 
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GltEaNORTE PM BSIBTEMA DE 
LTDA - EPP / I  

I 

C,N.P,J. Na 79.476.438/0001-Q9 

~1É:cxm & T E " I A ~ A ~  ao GQBY I 

1 

f 

SOTJSA GUZNIIARAES JUNPOR, brasileiro, natural de Sno Luiz - Marairhãcr, casacio 
, 
I 

regime de coinunh8o parcial de bens, engenheiro civil, CPF no i 85,620.43 1-68, Cafieir i 
, 

Idalidade no 478,070/SSP-DF3 residente e donijciliado B Rua Neo Alves Mal-tins, 1812, apto 

21, zonxa 01, Mat-ingá - ParaninS, CEP 87,013-060 e ELIANE VAZ G U P M A ~ E S ,  brtzsllaira, 

riiitxxraf de Mannga - Pnra~~h, solteira, nascida em 28lffó11965, pi-ofessora, CPF ri" 

I 832,900,449-04, e Carteira de fdc~itidade 4.232.540-6JSSP-PR, residente e domicilladsi h 1Zun 

Visconde de Nacar, 725, Maringá - Paraná, GEP 87.014-300, 

Gfáiasuilla 25 O sOcio WALBER SOUSA G U I W ~ E S ,  cedc ileste ato s i i i i ç  cluolas de 

capital rla sooiedside It~talízaniío 66.654 (sessenta e seis mil, seiscentos c cinq.iie11Pa e cjuatro) 

quotas, a WALBER GUIMAKS~ES NETO, declarando fiaver. reccsbido nesta ato, em moeda 

coxrente no país, a import&~x~ia de R$ 66.654,00 (sessenta e seis mil, seiscentos e ci~~t~üenta c: 

quatra reais), assim coma declara ter ncebido todos as seus direitas e h a v e ~ s ,  peraxitc ii 

sociedade, das qtrotds It.ansft:ndas, nada mais tendo a reclamas, seja a que título for, mtn dos 

cessionános nem da sucicdade, dat~do-íhes plena, geral, rasa e irrevagiivef quifaçgo, 

6'18usula 3': O sócio WALBER SOUSA GIJIMAUES, doa rrcste ato suas quotas de 
I )  

~apftal da sociedade totalizatido 43.070 (quarelit~?. e tres mil, e setom~tcz) quotas, sendo 40,070 i '  
(qtrartlxita rnil e setenta} qtiotaç a KOSEmE VAZ CUIMARAES FERES, e 1.000 (um init) 11 

S JUPJIBR, e 2.000 (duas ~xiil) quotas st ELlANE Ji 
YAZ G U X M A ~ E S ,  pelo valor numiiial de R$ t ,OO {tirn real) cada, cunfu'ui~~~a contrato de (I 
doaç8o de quotas sociais feito com caráter de quitaçzo Urevaghvel e irretmthvel, no qual Foi 

~ g i s t r ~ d o  130 Livra B-140 re$saado sob tzO 0042408 em 02/05/2008, rio Registro dk: Tíluíoti e /i 
Doctrmeirtof; de Pessoas Juridicas de Ciai~orte-Priraná, assim como declara ler recebida todos l 

i 
os seris direitos e haveres, pcrantt: a sociedade, das quotas trai~sferidas, nada mais tendo a 

I 

reclamair, seja a que titulo fbr, nem doç donatários liemai da socicdade, dando-lhes pleila, geral, 
1 

rasa o irrevog6\rel cluitação. I 

Clhietsula 4% Em virtridt: da a1ierac;ão acima, o capital social fica assim dist~ibuída entre os 

sócios: 



qw o dode AmhlTKIDBE 
foi afixado na i i k ~ m a  folha do 
documento entregue h parte. 

P A ~ . E L ~ B M A #  O V # E ~ ,  
2' 0' "'0 '""12Ft cganorte - 6 
Esta foioc6~la 6 reorodução fiei do docurnsnl 
or&Jlnal apresentado neste oflcio em data de hqr  



SISTEMA 
LTDA . EPP 
G.N,P.J. No 79.41P6.438/Q80 3.09 

D&CXU A ~ ~ T E w A ~ Ã ~ )  DO CQRT 

1 . ) WALBER SOUSA C ; I I J X M A ~ E S  . com 5. 000 quotas 
i 

............................................................ ................ Capilal Anterior.. ...,. R l 14.724, ( f ~ '  
............................................... Chpital codido a Walber Guitnarães Neto &R$ 66.654,00 

........................................... Capital doildo a Roseane Vaz Guirnarsies Feres R 40.070,00 

................................................... Crtpititl doado s Walber Guimarges Junior R$ 1.000,00 

...................................................... Capital doitdo a Elia~rie Vsz GirimnrPes 1 2.000,00 

................................................................................ 'Total ................ .., .q..*t....lXii; 5.000, 00 

2 - ) PVAINF: AGOSTINHO - cctm 24. 632 qtrotas 

........................................................................................... Capital A~iterior. R 24.632, 00 
.. .................. I otal ......................................................................... 24.632,OQ 

3 - ) WALBER G U X M A I ~ C S  NETO - cnrn 67.298 quotas 

C~ipilal anterior ..................S.....+..... ,. . .., ...........h 644, OQ 

.............................. Calsital Adquirida de Waiber Sousa Giiiniarães ..h...#..q.R$ 66.654,00 

Total ........................................................................................................ R 67.298,00 

4 - ) BZOSEANE VAZ GUIMARAES FERES - com 40. O70 quotas 
......................... Cnpit'al recebida eru doaçâa de PValber Sousa ~ u i r n i d e s  R$ 4Q.Q70,00 

Total ................................................. % 40.070,QO 

5 - ) WALBER SOUSA GUIMARAES IUNICSR - com I. OOO quotas 
......................... Capital recobido em doaç&a de Walber Sousa C~iimarâes R$ 1.000,00 

......................... 'Potal ,.. ............................................................................ +.*..R$ 1.0OQ, 00 

6 - ) ELIANE VAZ G I J ~ N A ~ E S  - eam 2. 000 ynottis 
......... Capital recebido eirz doação Adquirido da: Walber Sousa C3~~ifllaríles R$ 2.000,00 

.............................................................................................................. TotaE R 2.C)Of1,00 

sC'1Bustilír 5": Pertnanecein inalteradas as demais clritrsutas vigentcs que 1120 cofidircfi~ com us 

dispssiçõcs do presente contrato . 



!+!A 11 que u selu de MENECIDAH 
dE1xado na ultima folha do 

p i~~ l ren lo  entregue 9i parte. 



CãAMORTE FNL SZSTENXA DE 
LTDA - EPP 
C.N.P.3. No 79+476,438/0001-09 

~ k a r r ~ k  A L T E ~ ~ ~ ~ O  DO 

E por estarim assim justos e contratados. a 

inst~umento em M vias, na presença de duns testemunhas. 

CRC - PR sob n" 226.30@Q-4s 
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Tabot1g4r7 
Esta fotocúpia O reprodut;tio fiel do documentu 
original apresentado neste ofic~o em data de hole 



GIANBRTE FM SISTEMA DE @ 
ILTDA - EPP 
G,N.P,J. No '39,476.438/OQC$1-8CP 

I I 
:i 

FVALBER StIIiSA CUIFVIAR&I<:S, brusilciro, casado 

rcgiine de c»riiutlhão uiiiversal de bens, advogstlio, CPF i.iV 107.881.23"3-04, Cutqi 

Identidade 11" 414, I OS SSP-PII, sesidcntc c íioiniciliadu & Rua Visco~ldc de Nacar 

M a r i ~ i ~  - Pa~*anb. CXP 87014-300, represe~itando 68,75%, (sesserita e oito vírgula seterja e. 

cinco por cento) do capital social, e WLkLBF,R C;~JIMAKÃES N W O ,  brasileiro, ristliihl de 

h4aringCt -- Paraná, solteiro. iiuscido cm 14i0 111 "36, ernpreshrio, CIT' rtl" 058.401.739-00, 

Carteira de Iclcrilidade no 8.970,163-3 SSP-PIP. residente t: do~siiciliado na Rua Mco Alvcs 

Martins, 18 12, apto 21, ceritru, cin MaririgIi - t~araoh, GEP 57.0 13-060, representado neste ato 

pelo seu procurador WA1,BETI SOUSA C;~[IIMAII~ES ,I~JNIOR, brasileiro. casaclo em 

rcginte 3c coti-tui~b&i, parcial de bens, engcillicirn civil, C ' i P 1  11" 185.620.43 1-68, C'arteirst dc 

lùer~tidacie no 478,070/SS11-I)I, resiclctltc c ctsmicilitsdo i1 Iiua Nco Alves h/Lar.tii~s, 18 12, apto 

21, zona 01, Mctringiz -- Paraxih. CE13 87,0 13-060, ct)nsoante procur~iç%u que llac fbi autorgada 

cnribrrne iitstrurnet~to lavrado &s tls, 0% do livro 475-I".o 3" 2'atselioizato dc Notas da 

Cuniaxs de Mc-tringá - Puraná, representando 0.4GO/(t ( ~ e r o  vírgtrla qsiareiita e seis por cento) 

do capital social, procedetil a preseizte alter~çao contratua1 conformc clecisdo de nssenihl@ia 

realizada nci dia 05/10/2007, cqja Ata ct~contra-se rcgistrurlu l ia Junta Comercial do Estnílo clo 

Przrar-ri sob 11" 20074530730 cni 00!10/2007 cla sociedade empres(iria ytie gira sob o ~ionic 

eii-rpresarial de CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICA~ÃCI 1,'iDii - EYY, com 

sede na Rua Constituí$l"io, 3 18, Sala 05, celitivt. Ciaiiortc - Pszrantí, CEP 87200-000, registrada 

na Juiitii C'ornercistl do Estado do Pwarih, sob cr NIIIE 4 12.0 1727122, em data de f ?/O811 956. 

e último registro sob 11" 20074530780 ern (lata dc 09/f 0/2007. c ixiscrita no CNYJ sob o no 

79.476,438;0001-09, RESÇ)I,VEM por este ins2rurnctlto particular de afteruç3r.r ccrntrattral. 

nltcrar seu contrato, rttediaiilç as seguiiitcs cl5txsulus: 

CIIB~xsulgt 1": O cnpitlil sueili1 110 x~ to r  de R$ 80,000.00 (uitetita mil reais) fica alc-\~ndrt p;irri 

R!$ 140.000,00 (eerito c qtiarctits iiii1 reais), com recursos provc~iictstes dos sócios coiiforrne 

Ata cic Assembl6ia rcgistradri tla .luxitii Catilcrcicil do Para116 no, 30U74530780 1;.m 09i10í206)7, 

scndn cluc o sbcio WAI,RE:I2 S(3IISA G L I ~ M A I ~ ~ E S  intcgralízcru R$ 59,724,OO (cinqlicllta c 

iiow mil, sctccentcis c vinte. c cluatl-o rc;tis). e o sílcio WAL,HER (;UIMARAES NETO 



qwo&dernWV1C1DAM 
óm afixado na hkirna folha do 
documento entregue h parte. 
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CIANORTE FM SISTEMA 
LTDA - EPP" 
@,N.P*J. H' Sl'oii.rt76.43S/Qi6BI-~I 

Cláusuls 2%: Em virtude da íiaicgsali~a<;8o. o capital social fica assirii disti'i 

s6cios: 

I - ) WAL,BEII. S W S A  GUIMARÃISÇ - com i 14.724 qixntas 
i /  

.............................................................................................. Capitiil hiiicrior 55.00$.00 ,Y 

capital iritegi.alizado em tnueda correilte no pais ........................................ R$ 50.7b~f~r)f) 

............................................................................................................... *Topa! R 1 14.724,00 

2 - ) WAINE AGQSTINtIC) - com 24.632 quotas 
............................................................................................. Capital Aliteriur Rã 24.612.00 

?',tal ................................................ . . . . . . . . . . . . .  R 24.632>00 

3 - ) WALBER C:%XMA~~~JI :S  NEGO - eorn 644 qrrotns 

Capital aiiteriol- .., R$ .................................................................... ..................... 368000 

Cnpibal integi.alizsdo ciii iii<>e&i coss&ite iio país ..................v................... . R  % 276,OO 

Total ............................................................. . . . . , . .6.  .... +............................k,,..,.R$ 644,OO 

Gli&risuls 3": Periiianeceni ina1terliri:i.r; ns dc~nsis ç1Buscrlus vigci~kes que n% coiidkcx~l corn as 

disposiç6es do presente çurrtrato. 

E por estarem assiin justos e contratados. assíriem o presente :i 1, 
! i  

instruxi~cilto em 03 vias, na prcssetaça de duns lestcmiinhas. 
1' 
l i  
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TabaliBo 
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documento entregue 





que o RIO de AUTEMVICIDADI 
fa afixado na última folha do 
documenta entregue a parte. 
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GUTMAR~ES, AG88TINP$O E CTA LTDA - 
C.N,P.$. NU 79.476,438/4)08X-í)9 

~É'FIMA ALTEM~AO DO CONTMTr" SOCIAL 
a 

I:>: I". clc, 'I',ibc~l~oliaio "ff.*oc:liri [,oiirc:s", I" t iS i rb io  d;x Corrini+(*;i dt: M;ir*itiy,fi, IYR. c. 

I I Í I ~ I I I O  ~ I { O  t*f':<1~tri1<iO ~ 0 1 7  I I ' ~  .2004~~0H7~!J7 c111 181 Iij/200*4, ~ c ~ > Y ( * ~ + c I L ~ ~ - I I I ( ~ o  ~ 7 \ ) , 2 ~ ' ' 4 ~  

( : ~ c x ~ ( " I I ( < I  C: ~'zIc~', Vitlti' C por C:ctilci), dt-i ii7ai(,l'in > i I > ~ t ) I t i l i i  ckis c{uot;i!; dv 

C ' i ~ t ~ i i t i l .  C O I I ~ O ~ I T ~ ~ ~  IIcIitu1 TI(' C'otl~ot:<tc50. p~~I>li~; i i lo  IIO S>iái-io Olicitil c10 J;?,t;\tlo 110 

l',ir,~~i:i. 11~1s tacl~c-c'ic-s 0824 clt. :\0/0c)/2004, TrhFL3 <lc Q I  / I OJ2004, 61827' dc 

05: 10/2004. r> n o  jttri-itil l'ri1)tii.t;r çIt: Cianortc* no  ciin 2r3/C1~3/200~i r l ; i  ~rr igi i r l~  n" 01, 

tio c11,1 <;tl/t)'J/2C)O.l i x a  11;1gln;1 ix" ( ) ( r ,  110 ç l i a  O I /  111/2004 n;i pAgilr;i n" 0(1. c 1218 ria 

As.;( ~nbli.iii r ) "  0:3/2004, ~-t~ctliz:icl;i c111 06/ 1 O /  2004 , t. i-cgist ~.:-id;i nci liint:r 

L ' o I > I < ~ ~ < ~ I ; \ ~  ~ l t >  ~ ' ~ I ~ ~ I J I C I  \<)i) 11'' 2(J04308(37 1 0  ('111 181 1 t)/LOO4, ( : < I Z T I ~ > ~ I I ~ ~ ; I I L P : ;  (13 

t,c>ciu(l:iclc~ c~~i],rcsl-iriít. cjue gim sob o i-nome crxiprcsc~ri;\l clc G U I M A ~ E S ,  

AQOSTIRHO E CTA XJTDA - EPP, ( x O 1 l ~  sc.cic iict RLIH r:or?.itit~i~cc'io, 3 1fi, P.;:il;i 05, 

Li;t~ior t t *  ii;ir\,irlu, C'I:f' 83'7200-000, r,uor;tsli-;rtl;c n t i  J i d i r t i i  C~c~tiic*~.c.i:~l tlo Plhtítclt, (10 !/Q,\ 
I ,  o l i  2 . 1 ,  2 ,  1 1  i 1 1 / 0 8  t I I 3 S 

lit' i 1 . I 1 .  2 , 3 8 4 ,  t c r r 1 ,  i i h  i i  i , "  

'i0 47tt j4.:!c;OO01 00, RESOLVE% j->oia ('hlt' iixsli.~irner~ltr F)~II 'II( 'LII;II^ C[( \  ; ~ l ( ( ' l i \ ( ; ~ ( >  
I 

(~o~~ti .<i t i~, i I ,  í j i t t  r~ir* ht  11 c ot1ti.2110, t ~ i c r i ~ ~ \ n t c  a& sf-:) , t~i~~l(,s ( l i ' i ~ ~ s ~ ~ l a s *  



que o nlo de A1IVENTIUDADE 
foi afixado na Ukirná folha do 
documento entregue a parte 



i-. L', f :"i i 8 J c . ~ > ? , ; . 9 f i  # 'i 
$5, *'c,?., I c;;' 

"'h" :.- 8 ,  t, .?.{[i <,>, ! 
;i *'. ....... 12. .---. :r, , 
, ... 

. .,, : ' ,' . . $&<<I*1), I 
' _ I  

G U I M A ~ E S ,  AGBSTIEJHB E CIA LTDA - EPP 
G,Ni,P,3, Mo 79,4"36,4.38/QI(àOI-O9 

i . i ' :+p~t : t jvo~ V C L ~ < ~ I ~ I ~ . : P I [ O S ,  8ssin.i cor~lt, cIcclc,~ra ter ~-r~:cil~irlt) tuttox os sctxs tlirrito:- 

l? i t t~ps~s,  ~ P I  a111 C> :I s ( > ( , ~ c c ~ ~ ~ c ~ c ,  elas ciuotas trwrisfc%rid as, I I ~ C S L I  mais tc17rl t? a srilai~~$\r-, 

sqja :i (lhl(" ti11t10 h s ,  n(.tn do rt'ssic)t~Al*i~> LIC'IX~ dit sociediicle. cltrrltlo-l11t.x ji l t<i-r ; i ,  :;(,t-:il, 

r:tm ~ r ~ x ~ o g i h  e1 c111 ilz1(;6h. 

1 - ) WALPitER SOU$& G U E M B ~ E G  - eam 55,368 quotas 

.......................................................................... CapiIitl i'tnrci-i(,r,.. R$ 30.cl i2sO(l 

.......................... Cl;ipital :trlqt~irido clt: J'i4k1nnc.i 1,~ziz (;areia .. ......,h R$ I R , 3 5 f i , O O  

...................................................................................... Totcil ,...R$ 55~.'3t)S~ílO 

2 - ) WABNE AGOSTINBO - com 24,632 quotas 

...................................................................... 1 3  I -  L4.h3b,OO 

................................................................. TOTAL DO CAPITAL R $ 80.Qd?r6a8(a0 



W@ que o ab de AUVENTICIDADE 
~ O I  afixado na Yltima folha do 
documento entregue h parte. 
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GUSMARAES, A60STSNM9;P E CIA LTDA - EPP 
CvN,P*drw No 79,476.438 / Qdarr31-09 

SETIMA ALTERAÇÃO DO CONTMTO SOCIAL 

1, I *  f 

'\ 4,* 1': por vsl:rrcArri ;issJrri jtisto:, e ~ ~ f l í ~ . ; t t ; t ~ l ~ r s .  , l h&i t ln~?~  oi  r \  

$i %i ? 

j x - í - s t : ~ ~ ~ ~  I ~ I S ~ ~ I I I ~ I C ~ I I ~ O  c111 03 ~ ~ i ; t $ > ,  r l t x  pi- i ;s t+t~c~i  (I(: C I L I ~ I S  f c ; s i ~ : n ~ t ~ t ~ l ~ ~ i s .  i \  / 
i 1 

Ciatlc!rkc. 18 clc oiitii lxo cle 3304. , i  

GRG - PR sob no 2&.=3;03/o-4, 



LBOMA'TO V I E l R &  
s%FTCk ~ d V i 0  ViEjiRA Glain~i-ie - Pi* 

7"mbmil O 
Esta fotacbpis 6 raprodu(j$a Flel dn docunienis 
Original apresentado neste olicir~ ein date de hoje 



i 

ÇWALIBER SO~JSA GCIIMAIZÃES, hsahiiciro, ca5~cio cril f .  ,* 
8 ,  

regime tfe coiiriinliâu L I J I ~ Y C ~ S L I I  C/C hens, advogaclo, ('Pi: i1" I07.EIXI,3-39-0~4. Ciirtei~a tfe 1 , ' \  

< 2' 
$ Identirlridc n" 4 14. I08 SS13-1)R. rcsidelttc c doii-iiciliado A Rua Viscondi: cle Nacar, 725, L; 

hl\/larinyA - 12nsaii6, CEJf 8701 4-300, NIANOl"tId LUIX CiARCIA, hrasilcirc~, çasiido cnl , 
i 

regime dc caliiullbãn iil~ivwsal de Itens, çriipiesiirio, CiV 11" 199.704.309-87, Cai.tcirn íl<:/' 

Idciltidadc 11" 859,897 SSP-PR, rtisictente c doi-iliciliado a Rua f'arlos Chagas, 267. Mari~igA - 

Ottrnnlí, CEI) 870 15-340. represcnrai~clo 69,7 1% (Sesseilta c Nove, Vinte e Ilttl por Cctlro), c111 

iriaioria absoluta das qiiotas de Capital, confòrii~c E~lilizl de C'onvuccrçGu, puhlicrido no IIiQrit~ 

Cjfiçial c i o  Estado do Parana. nas edições 0766 de 07/07/1004. 6767 clc 08107RO04, 6768 tlc 

0V0712OCi4, c no jctsnal Tril>ui~a dc Ciarlorlc 110 dia 07!1)7/2004 1x1 phgina n" 0.5, ~ i o  dia 

05/07/3004 na p&iii?i 11" 04, i10 dia 09/07!20(14 lia píígiila 11" 05, c Ata da A$\c~ntdéia 11" 

~L?.í'2004. realizada c111 2 I~07/?01;14, e segistradci iIn ./titita Coniercial d o  I'arnriíi w b  n" 

20042760020 cm 30/07/2004, cvinpoiicntcs cio socie~ladc cmpsestisi~ qlic gii.~i sob o iictiiic 

einpscsarial dc G U I M A K ~ ~ ~ S ,  AGOS"IINtIO E CIA I,TI)A - "PP, co11t mie  1x1 IZlia 

Consfitt~içt-irs, 3 1 S. Sala 05. C:icinorte - i'ar<.ii~ci, C'l3'87200-000. rcgistr:ida na .lutita C'urnerçial 

tfcs E s t í ~ ~ i t t  c10 I3oranlt, sob o NIRT: 419.01727122, erii di\t2 cle J3!08iIC~80. c íiltiiiiti itlleraqao 

sob 11" 2004 17562 15 em data de 03/06!2004, c iitscrita i10 CIN12J sob o no 70.470.43810003 -09. 

RESOLVEM por estc i~istnrinenlu particullir de c?lterac;iiu colitrat~ial, alterar sci~ contmto, 

ri~cdiaiite ns segbiii~tes clBtisulas: 

C:IRtrstits% I": Prtder.6 qer cucliiício o shcio. incdiariie iiiici~fiva cios ilemais s6cios. por falta 

çixtve 1.1~1 ctimpri~nento de suas obrigac;i?es, ou ainda, pcir. iitcapucídude siii~ervei~ i c ~ ~ t ~ .  

I9arhgrrtfí) únict): O sOcio ytie vier por c~ualquer motivn cotitsibiiir p;~r:+~ dcricgrlr ou ciil?c~ift~ir 

3s atividades da empresa podcrzí ser excluído pelos derniiis sócios, 

C'lhusarla 2:': A retirncla. exçludio (r11 tilot'te do s0ci0, 1130 O C S ~ I I I C  (?LI  ;r ~ J S  I I C I ~ ~ C ~ ~ O S  [ia 

i.espc,nsnl.rilidadc pçlns ohrigaçòes saciai? aritcriorcs. ate 3 (ciois) ~1110s ap6s ctvtrbailti <r 

resolução da socicdacle, nem nus dois priilieiros casos, pelas posteriores e e111 igual l11a70, 



~ u e  O R% de MRNTICIW 
~QI  afixado na ultlma folha do 
d ~ u m e n b  entregue d parte.  
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G ~ J  IMARÁES. i\<:OBI'INl10 E <'li\ L'rl 
C,N.P,J, 8' 79.476.438/00O1-OC) 

~ i a ~ ~ ~ ~ l ~ ~  3": [>eriiisliccegii iiialtcr:l~{i~i :r\ ilc!iiois clfitisiiias ~i$J~liki CIlk 

C ~ ~ $ P O S ~ ~ ~ C S  do prcsellf c ~ O l ~ f r i \ t O .  

E por cstasem assim j i lstcis e c 

instroiiic,>io Ç I ~  03 vias, na pmenço de diias astein<~nhas. 

,' 

- - 
JUNTA C O M E ~ A L  DQ PARANA 

C~$%??f~o~~G~!$%$hD2 3>$\7?T0:4 
l 

SQBNUMERO 2004313.7309 
Protocolo: 04/31 1730-9 

Ç a y L c s a ~ i l  2 0117712 ? f 
f"IIIIíA;'pí% iíi'lbTlNIIO B C I A  I J ú h  LPP 

MARIA THERFTA LLOPEÇ SALQMAQ 1 
SECRETARIA GEPAL 1 

> -- 





i 

i! ' \.t'AI,UEII SOliS.4 c ; I - ~ ~ , R I I I \ R ~ ~ I c L ; ,  brasileiro. casacio cri-r 1 , \ 

rcgí111c CIC co111ií11liiic~ u t i i ~ c r ~ i ~ l  ele bens, :idvogaclo. C'PF n" lC)7.S81.339-(f.i. Cnrtcim dc 
$i 

Ideirlidacle 11' 4 14. I OS SSP-PI-I, i'csirienfc I: drrmicili:itlo B Iitra Viscc>r~cie clc Nacaii 725 ,  1 

MasingA - f'nraiiti. CEI' 87014-300, NIANOEI, 1,1112 C;AHCiA, brasileisc), casa~l i t  e117 

rcgilnc de cotuiii~htío tiriiversal tlt. bet~s, einpiesát.io. C'PE ri" lc)Y.7(14.3(l0-87, Casteim dcc 
; ,/ 

Idrrititlacfç II" 860.807 SSP-I'R, scsi<icriec c rlamicilirido a litia C'i i i los C Imgas. 267, i\fni.ii&f'- 

Paiíina, C:EP 5701 5-240. replasc~~ranclu 69.2 1?6 (Scsierita e 'Votc, Viíiic c lliii pur ('clito), t l ; ~  

inaitrri;i ilhsolut:i tias clui~lai cie C'sipitaf. confiwme I-dita1 dc C'o~i\focciy:Tio, pu'hlicado no rjiiii-io 

Ofi~iiiI tio llstaclo cio €%al.anti. tias c.cfic;õcs Ob99 dc 3 1/03/21)0.E. 6677 clc 0 Ii04~3004, ti678 dc 

07~04!3004, e r111 jnrmial 'i'i'ib~ir~u d t  C'iariot-tc 1x1 dia 31:03i20061 ita ~,iígiii;i 11" (17, c !\(a tl;~ 

1\sci?ihleia 11'' O I .  reali/ritia c111 16~0-1,'70(14, c i.ecgislisaci~i iiu .luriia C'oii.ic~.clitl c i o  [*ai-:iria rol., 11" 
I 

20041479750 c111 I li05/LOO~l. coiiipc'incntc< da .;ocictlnde ciirpib~s3iiii qiic pisa 4oh o nut~ic  

crnprcsarial tlc ( ~ I ~ X M A I Z A E S ,  .4C;OSrE'INIICl E <.IA IATIIA. cotn scclc na  Ihia 

t'criistit~ii$âo, 3 I S. Sala OS, C'ianortc - Paratia, ('EP 87200-000, registmeta na l u i ~ r i ~  C'oii~crci:il 

do I+siudi, d o  f3ai.ziná, strh » NIRF 4 L2.U 1727 iS2. c111 ilirra de I3'0XII 986, c illli11-m r t l t ~ ~ . : ~ ~ g i )  

sob no 0802 13371 em data dc 04/02!lc>r)8. e inscrilst iio C'hP.1 sob o irb' /Y.-i70.438~000 I -C)O, 

14ESOIIVEiLT par csic iri.;triirncnto pa~ticiilar dc nllcraç3ci çi~ntr:it~ial, tiltesar e cr->ritolid~tr. leu 

Cllit~sitl;i 1'" (C) riimo de iitividadc passa :t ser Ativicltirles clt! Riitlio. 
I 

Clhusirla 2,': f)ECll,4RAn/l. cjtrc :i I,resciirc cii~pscsa se cnclundrri ~ i o  dispttblo d o  ;rt.i." 7", 

i t ic iso I I  tla 1 c i  li" 984 1 de 05.  I O.  11)5)1, L' cjtic n eniprru i150 SG ciiq~i, i if i~u ciii cliinlc[iirl íi:i\, 

Iiipótcses de c\cl~isUo i*claciotiiidos ito migo 3" d;tc/~ielit Ici. 

scri-~ a npro~ay50  tlit \iiocicdn~l~, eni iitit. ;I clliciii fica asseg[il.ado, c111 igualclacic cic contliy3cs c 

~?rcc;o direito rlc prcfkr8ricia para a siia iicliiisiqGo xc po(;tti$ i ventla. furmiilirariclo, \c r.c;ili/oJu 

ti c c ~ a â i l  ilelas. 3 ctltcraçãc., conlrtttiistl pcrliiicrilc. 

! 
I 
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CJUIN'rA A I , T E R A ~ A C )  C'OS'I'Kt4'TI!AI, E 
crt,~sar,rr)h~Ao 

_ I  :: ('1:íusiila 4': A rcspon~trbiliclacle de cada sócio é reslrifii ao \/iilor dc suas cluotn\, rria4 tocl 5 

respontlcin so1icl;iriamentc. pcla iritcgr+ali~cic;ac,ic c io  capital s»çicil. i< 
' r  i i 

i, 8 

C'ikilsula 5": 4 actn~inistrayiío da s~tciedaclc cabctá a W:ZI,BF:R SOllriA C ~ ~ ' ~ M A T ~ , % I C S  i, 

com os ~ddc.rt.s c atribuiyõrs de AtIi1iii1istrudor. ttl~tori~acfo o liso C ~ C )  tlol~tc cniprci~rial 

(inclivid~~alnie~zte). ved3tI~1. 110 t31ítiitlft7, ~"11-1 ativid:idc.; csfrttnl~us ao it~tcressc soci:tl 011 assttiiiir 

obrigriçbcs seja etii 1'1ivos tle qualquer dos clt~i>listas oii de tcrcciru\, hc~i? colllo O I I C S ~ S  OLI 

alici~ar hci~(; i i ~ ~ ó \  eis dii sociedtitíe. scnz ai1toriztiç50 espscshn cla iiicslllit, :iti.avés clc ateei.' 

C,'l&rrsiila 6": Nt-is quatro nle$cs segiiiiites ao ténliino do exercício soci:il. os  tici cios 

cfelibcmriicr, scnipre par maioria, sohl~c cis coiit~i:, c ~lc\ig113sii(1 actritínistrn~ior(cc,) cltiarldo t i~ r  (3 

casr). 

CIAnsirIri 7": ,\ sociedade poclcrb a qtialyiier ~elnl-to, abrir o11 fkcl~sii. lilial ou »tiristi 

dcl?cnclCncia, tlicdiantc alt-çru~$o coiitratual, 

C'líiusulsi 8": Fdlccclrclo oii inlcrditaclo y ti;tlcllier çí)cio. ;i \i~cicdaci¢ coiiii11riui.a \i~<is & r t i \  ic133c\ 

C ; Y I > ~  (1% 11er~l~i~~i~l i .  SLICCSSCII.CS C i) i~-icíq)az, N8o lie11~1~t poi\í\icI ( I L I  i r l ~ ~ i ~ t i ~ l ç t o  i ~ i t c r c ~ ~ ~ c  c I c ~ ~ c \  

o u  do($) síxia(s) rcrila~icsçciitc(ç), o valul* cic seu> havc~~cs sesi apiiiado c Iírluidiicfo corri ha\c 

na qituaçiio pairimc'nial cfa çociedadc. à data da rrsoltição, verifictida ern bttlanqo 

eyxxicilnxentt. Icvrtritliiio. 

I%iir.agrafi~ iinico - O mc\mo prc~c.ecfiillciitct ser6 acloladct cm uutsu\ C:I\O\ CITI q11c a ~ c ) c ~ c ( I ~ ( I c  

\c rcxolvn crn reI;~(;kt ;i seu \Ocio. 

C'1:trisulti 9": O(s) t2dini i r i~tr~d~~r(cs)  dccInr~~(in), strh (1s penas dn lei. dc cluc rião cs!.h(ãof 

iriipcclidos de csurecr a ctcli~zi~iisttac;(i(i da soçicdaOc, por  Ici cspcciul, trti c l~ i  sirtuclc cic 

cttncieil:tt$c~ cr.irilii~al, ou por. sc ciict~ii(~~a~.(eiil) sotl ( i s  eScilos clclri, ci pcii:~ cliic \ c~Ic .  aiiido ( I L I L .  

I L ' I I ~ ~ ~ O ~ ' ~ I I  iliinentc. v ticcsw 'I C I ~ ~ ~ O S  ~iílblicos: ori por crii~ic k~liineninr. ilc p~.c\nricnl;tiri, pci1.1 

ou suhori~o, cr>nuusxiIct. pcccilitic=i, o11 coi~tra il cco110111i;i pt7piil;t1., contri~ O i i l t c ~ ~ ~ í ~  fit~ai~cciro 

nacioiial, coiiii.u t~«t.iiicr\ dc clefcxa tla ctri1cur~r2nriia. c~~ti t ra  as rcltrçrii~s CIC COII'~LIIIIO, IZ piiblic:~. 
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C'l5itsula 1" :;i so~icdacic gii.iti.6 sob Ir nome crirprt.sarial C;~~I%I~%~I;BES,  I%C;OSTI~~'IIO fr: 

CIA 1,'l'r)A - IC1'lI' c lcr6 sede e cftin~icílio lia fZiiíi C'citlstiltiic;ão, 31%. Saio 05, C ' i n ~ i « i . l ~ -  - 

I3~i.~ti~<i.  t'lil' 87200-000, 

Cláirsulii 2": O capital socitil ser6 I<$ 8C).000,00 toiteiltr~ iiiil rcui5). di\cicliclo c111 XO,ooo 

(oitcllta mi l )  tlil(~Las dc t,ctlvr. nomiilul R$ 1 ,CIO (ii~n real), irttcgrnlir~idiis, ticste aio CM IIIUCC~LI 

corx.ci?(e (10 Pais. pclos sócios: 

1 - WAL,BER SOIJSA ~ ; I J I M G ~ ~ Á E S  - 36.012 (trinta c sei, l i l i 1  novclrctitos c d o ~ c + )  

cluula\, tot:tliranilo I<$ 10,Q12,00 (trinta c \ei\  lnil ilciicccrltob c do/c redis), 

2 -- BllZNOEl, idlíI% C:AIICIA - 1N.450 (~Je/oltti niil t1ii;ilr'occntoi; C ci11~1iiei?ta c scisj 

tltia)tus, tot i~l i~ando li$ 15.45(3,00 (tlc~itito inil clliatroccrltos e cinclucnta c \eis renis), 

3 - V\j,-ZINI', AGOS'I'IIC'HO - 24.632 (vitttc e clriarrtr riiíl scisccrit<is c trinta c ctois) 

qt~lttas, totali/artdo R$ 24,632,C)O (vinte c cliiatro mil seiscetitc?~ c trinta c dois ru2iis). 

C:l;:ii~sula 3": O objeto icr6 ilfi~ítintfcs tie Hti<lio. 

('láiioiitlit 4": i$ soeiccladc iliiciou suas alí\ialncie\ c111 liiOX:IY86 c \eu prrizo clc ct~rray2o 6 

irttlcicrniinrtclr,, ol~l;crv:ti~íJo-se i j ~ ~ t l i i c i ~ )  da Stiil c I ~ \ ~ o I u ~ ~ o ,  OS prcccitob cla loi eni ~igcriciii, 

iiiii.iarl~lo sirac t~(iviclittles a pariir da troniulogaqão tltl ~iiii(itizaçiIo para Ii~rtcion;inic.ilto dado 
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GL;18,l~\~dl~:S, AGOSTlNHO li: S'I A LTDG 
C'.S,f3,J. E'' ?0~476.438/0~1@1-09 

Qt![iu*rA i1 ~,7-~:14,i~no C'ONTHA'I'IJAI, I-, 
coiusor,xz>~qAo I 

C16iisulu 5'': A ~iiçiçiladc. por ioclus hciis riicios. se iihsiga ii coiiipiir sigon>saiiiuiiie t o d a  iii \ 
1 

'% , 
Icii, o 7  rcgkrl,iincn~os *. tis in5triiy0cs. vigentes OU que V ~ C S ~ I I I  ;I. Ligorir. I 'CICSCII~C \ .* 

liwtliodilirs8r1 c i\ heguriitlca Kaciiiiial. 
i 

CX6trsula 6": Os stícios sc obrigatil a niio cfctriai' qualquer altcrnr;50 do prcsciltc coritrata~. bci-il 

qtre tenham, pcirrt isto ~>seviaincnte oliticlo aulocizac;ão do P~->clt.r Su~iccdcntc, 

> < 

C'I;\ustrl:k 7": As quotas s5u il~divisívtlis e ri50 poderio scr cedidas ou ki;ii~síEriùai LI ter~eiriri 

scnt u npi-t)\~riyrio cla s<)cieclacfe em ata, n qiicm fica aabegtrsado, ~ I N  igiialdacfc de ct~t~diqÕc\ c 

preço cliseitco cle pretkr~ncia para ti sua aqirisiqão sc postrtí ti vtiiida, I'i~r=ii~alizttticlo, se re;rli/drlri 

:i ce\saii tiela\, ti nitcr.ac;ào contratt~ai psrtinciitc. 

Pardtfrah f?nieo: A.; wtns ~.cfpscscul~ktitni, do C'iipitul Socicil ç&-t ii~taiii~c>líli\t.is e 

i i ~ t r ~ i i ~ ~ ~ ~ e r i v c i ~  ~iirct3 i)ii  ~ I ~ L ~ ~ ~ C ~ B I I ~ C I ~ ~ C  o C S I I ' B I ~ ~ Ç ~ S ~ S  0 1 1  D I?CÇ$Oii\ j~r-í~iic:is, tiio ~iotiendo 

L J C I ~ I L I L I L ' I .  d l f ~ i r t ç ã ~ ~  ç(~t~trli~ual sc cSciit,ir scm ii previa rii~ul.i~cin c i o  12i~clc.1* C'~-)~x~t-ileri~t. 

e'lfitisulti 8": i1 re~pu~is~biliditcii: dc cada sócio é rcstrita ao valor tle suas q\rc)las, iimi ~otlos 

r'csp9ndclri s<~lidat~itiinc~~te pela ii~írgr*ali/açSít &i<:, cnpiti~l socitzle 

Ct6i~sallai 9': Para r14 cargos de admi~iislrcidores, procurtidot-ct, loci~ttrrcs e rncarregacios titi5 

instrilnc;cie? ~"létr ic:~~,  sh S C ~ ~ D  adrl~itiifos brí~~ileiros 11;tlo~ 

Cliii~sril:\ 10: (2 admiriistla<;firt dn socieciadc cabclt'i 4 WALBEII SC>ljSA ( ; 1 l l ~ , 4 ~ t \ l < , 9 ,  

c o i ~ ~  ( i r >  poclerch C atrih~iiçcies cic Admiriisli'ittloi., iii~torizado c) LISO do IIOIIK eiitprcsar-ia1 

(iitcli\Jictit:ilii~c"~~t~). \edatIct, no cntaritri. c111 iititidadci, eslranliaí u o  iritcscí\e sricilil ou :i\\~iii~~i% 

t,brigaçGcs %e.ja c111 1àvor dc qualquçi dos c l~ io l i$ t r is  uti dc tc~ct'ir~)-i. h c i ~  COII IO  oiicr:t~ I ~ I I  

:ilictrxrl. bens i inh eis  d:i so~icrlcztlc, se111 :~utosi/i~~?io e?iprei,sa cla ii?cíni;i, nlrm L:', de iitci, 

<'1úiisiilri 11: O rji~it~lro t i t  pes\oal scri scn~prc ct)nstitiiído, tio olciioi cle 2!.3 (doi5 les+)s) de 

tirihalhadorcs ~i~icie)ti:~i\, 
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<;I'I>I,IAIIA~~S, ilCoSprIT\;iiO F. c:an r;ru, 
6:,N,I'.J, N" 70.476,438/0001-09 

Qll IY'l'A A L T I C T P ~ ~ ~ Ã O  C'C)N'I'X.Zh'l'l_ll4l, E: 
c~orusc>i L r n ~ ~ Ã o  

nnclonut, cotttra iioriiiils ilc dt'fcsít c[;) c o n c c t s r f i i c i a ,  contra as rclnyile~ ctc 

t)u a ptupsicclade. 

I~ip?tesel dc csclirsfio relacicinadí,~ n o  artigo 3" claqiielu Iei .  

C'tlíigsti[a 31: 1:icn eleito (r lbro ('ianoi*te - h)at.anri para o cx~rcício c o c~impr.iri~cnrt~ c104 

C:iai~ortc, 1 I de rniiio clc 2114. 
sy - 
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pratocolo: 0411 75622-3 

nrpxrsa i: 2 O'i72712 L 
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W AINÇ A W T I N I i O ,  brasi le i  ra, casada, serventuário da justiça, r-esicier, 
t e  e daniciiiado Av Mato Grosso no 1131, nesta cidade de Cianoi-te, Es 
tado da ~ a r ~ n á ,  portadar da Carteira de Identidade RG n? 491 308-i'R e 
GPF raF sob 119 046 02.5 319-04; WURER SOUSA GU S,  brasileiro, casa 
do, advmaclo, residente e dorriicil iado i! Rua Visconde de Nacar r32 E, na 
cidade de ~ a r i n g á ,  Estada da parana, portadar da Carteira de Icfentida 
de RG no 43.4 108-PR e C P W  sob 107 881 239-04; LUXZ GNaCIA, 
brasileiro, casado. piofessor , residente e dmicí l iado kí Rua Visconde 
de N ~ C W  no 711, na cidade de ~ a r i n g á ,  Estado do Parari:, por-tatiar tla 

Garf ei  fdent idade RG no 869 987-PR e CPF Ejtc s& 199 704 399 - 
87; E wEIRR DA S I M ,  brasileiro, casado, radialista, reiidcn 
t e  e dmici liado ?i Rua Frei Caneca, 749. em ~ a i i n g á .  Estado do i3araná, 
wrtador da Carteira de Identidade RE n g  591 556-PR e CPF' N sob ir-! 138 
572 259-49, resalvm por este inst nta particular de Caritrato, C O ~ S  

t i tul  r ulla sociedade ~ r c a n t i f  por cotas de responsabi li dade I irriit.ada, 
que se reger6 pela seguitite Xegisla~ão: Artigo 174 da C»ris ti t u  i qicl 
Federal (benda i/bcl); Lei 0% 5 768 (Se TO de janeiro de 3919: Lei nu 
2 597 de 12 de setmbro de 1955; Decreto 3 ? ~ ) 5 - ~  de 15 de julho de 
1956; Lei n2 4 117 de 27 de agosto de 1962; Decreto no 52 795 de 31 de 
outubro de f965; Lei nQ 4 726 de 13 de Julho de 1965; Decreto no 57 651 
de 19 de janeiro de 1966 e Decreto-Lci n V 3 6  de 28 de - fevere i ro  del%7 
petas dcrrais disposiç6es legais a p l i c h e i s  à espécie e pelas cl6r.lsiili1s 
a seguir, 

8 A 

C I ~ I S L A  PRXPEXRlt - A ~ociecfade girara sob o nine curercial de " G ~ ; i j l k ~  
~XÃES AMSTIIIIIO 8 C I A  C-lOA.t eildo sua sede e for« na cidade de C i  arar-te, 

b 

Estada do para&, 5 Rua Guarsrzpes no 668, 
)r 

*U 

CIÁUTUM S G U N O A  - A Sociedade .ter6 cona pr inc ipal  & ~ j c l i v o  a instala 
cão de e s i a ~ e s  de radi odi fiisão fim f i na1 i dadec. educaci oiiai s , i iifoiiia 
t ivaç, civjcas e patr i 6 i  i cas.\bm c m  a explois~áo de [>i-ci;)a«ards co 
rrcrci a l  e a t  j v i  ijadus cor  rcl alas,  rredkritc oblençio do Governo Federal 
de eoncess6es, per-vi çsõcs e I i ccnps ,  tudo de acordo cwri a lrg1 S I  cjcntl 
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- * - 
C; B\tzOSfI!dM g C I A L 3 l A -  H-??; :  

,S. I, < u1 

CONTWTO 
I" 6 

& 1 ' 
4, 4 , L;;,.# 

CGC na 79 476 4381mOX -09 
c,,, \+ 

ct 8 L 
o L * ,  )/A ;;l 
iC? t ': r, &- " 

r! ~ S U M  TEREIRA - A Sociedade ser6 constituída por p r aa  indeterinina 
da,,'observundo-se quando da sua dissolução, os preceitos da lei m vi 
i 

gència, iniciando suas atividades a ' pa r t i r  da harologa~ão da outori 
zaçào para hnincionírrento dado pelo DENEL. : . I 

, 
" ' 

C&SULA WMTA - O Capital ~bcial; ' i n ~ e i r ~ r i t e  subscrito e realizado 
na f o m  prevista, neste ato, na ircportancia de l t z $  MKJ.@O,OO (seis 

br - centos mil cruzados). dividido ali 600.W (seiscentas mil) cotas, no 
d 

valor  de CzS 1.00 (hm cruzado) cada m. fica assim distribuída entre 
os sócios: WAIE AU)';TINHO. ccm 1 5 0 . ~  (cento e cinquenta mil1 rotas, 
no valor de Cr$ i 50 .000 ,~  (cerito e cinquenta mil cruzados) ; WNIV S(XJ 

GUI;FVV*S, em I%,M3D (cento e cinqucnta mil) catas, ra valor. de 
CzS íW,OQ0,00 (cento e clg-rquentrt m i l  cruzadcic;); .Ltd JL' MRC IA, 
nm 150.W (cento e cf_n ta  m i l )  cotas, no vala- de Cz$ lXI,CCBO,BCt 

(cento e cin@mta rril cruzadasf ; %M -ir SILVA, cm 
oo~' (cento e cinsuenta mil) cotas. no valor $e Cr$ 1M.M)0,00 (cento e 
cin@uenta mil cruzados ) . 
P&WO PRIEIEIRO - Os ~Dcios integratizm individuali~nte 50% (c in  
(Genta Mr cento) do valor do capital soçial st~bserilo an boa irwecia cor 

L- rente do ~ a í s ,  neste ato, e o saldo sc ra  inteyralizado taiiiib, m h a  
rmeda corrente do ~ a k ,  no pram de a t e  10 (dez) reses, ccirit.ados da da 
t a  da altorga para execuçào do serviço de ratiiodifusao dada pelo Minis 
t i r io das ~ m n i c a ç ó e ç .  

PN~GRATO SEGtIW - O Cap~tal Social, na sua fatal idade, pertenct2ra 
satpre a brasileiros natos. e 

sV 

C ~ S U  M.fIMA - A rcsponsabi l idarfe  tios 96cios será i ir i i j tscla a irij,or. 

tância t o t a i d o  Capital soc ia l ,  nos teiims do Artigo segiiritb da i-ei c io 
3 708 de 10 de janeiro de 1919. 

b 

C ~ Ç I J V ~  =TA - As de1 ibera~ócs sociais,  ainda qiie ii~pl i qiim cri, a1 t e  
raçjo contratual, pcderjo ser -1 tmdas por s 6 c i o s  que reprtsenl nv a imio 
ria absoluta &I capital da SuciclcJade, consaantc a foct9lclr~lfe cfcfcr j r fg iP 
Xo Artiya 62, ~ar6grí : fo Squndo, da Dcca-elr, no 57 655, de 1'3 
ck; 1966, 
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'\ EINB~UI &TD% - A Aooci edade. por todas os seus ~ i k i o s .  se obriga a 
1 

cuwrir rigorosmente todas as leis, os regulmntos e as ins ln i~ões  
9 

a vigentes ou que v ie rm  a vigorar, referentes i  adiod difusão e a Segu 
ranna Nacional 

"T, SUU OIT/\YA - Os ~ 6 c i o s  se obrigam a nao efetuar qualTjuer altera 
ção da presente contrato, s m  que tenhm, par? isto. previmnte &ti  

L*, do autorizaçãa do Pader Concedente, 
1 

C ~ S U L A  NONR -Às cotas da Sociedade sáo indivisíveis e nào ptierao 
ser transferidas ou alienadas a qualquer t í tu lo  a terceiros, sm o con 
sentimnto unãnim dos darais ~óc ios ,  cabendo a estes o direi to  de pre 
fergncia na sua aquisiçao, na proporçio das cotas que possuirem. 

. i">-' 

O ~ N I C O  - As cotas representativas do Capital Social sâo incau 
cionaveii e intransferíveis direta w indi retmnte a estrangeiros ou a v 

pessoas jurídicas, náo podendo qualqier ajteraqáa contratua1 se efe t i  
var sem a prévia anuencia do Poder Concedeate, çegund3 pi-eceito esli 
pulado na ~ l i u s i ~ l a  Oitava. deste. Contrato. 

,." C ~ S U L A  a i C ~  - 0s ~ 6 c i o s  que desejarem transferir suas cotas deve 
rão notificar por escrito a Sociedade. discrinjinando-lhes o preço. a 
fc;am e prazo de p u g m n t ~ ,  para que esta, atraves das d m i s  sócios 
exerqa ou renuncie ao di re i to  de prefmencia, o que dever(? fazer- dcntr-u 
de 60 (sessenta)dias contados do recebirwnto da not i l ' icaçjo au m iraior 
prazo, a cr i ter io  do ~6cio alienante: Decorrido esse prazo san que ha 

. >  

ia exercido o d i r e i t o  de preferencia. as cotas poderão ser 'livrcircrtte 
traiisferidas, desde que se jm otlseritadas as nomes da ~ í áus i i l n  Q i  t ava 
e parágrafo T~nico da C I  áusula Nona. 

'< 

C ~ S U I A  d c l ~  PRIPEiiv\ - A Sociedade será a d ~ i n i s t r ~ t i a  por irr! ou trais 
r 

~bcios Gerentes, a querri c m ~ e t c ,  privativa c individua1r~:nte o -uso [ia 
Pirm c a representaçao ativa e passiva, judicial e extra-judicial cia 
Soe j edade, sendo- i hes en t I-etaarlto, veda& o seu crry rego sob qual qurr 
pretexto ou mal i dadc c % ~  operaçncs uu negocjc?s estr-arrhos ao uh4jclo 
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C 'PNY\G~w'o PfUkElRO - Fica e stabeleci do que a respnsabilidade e"k ora 
cntaçio isttelcprt-ual e adriiriistrãtiva da trrpresa caber6 s-rente a brasa 

I 
lei ros natos, 
P N & ~ ~ Z N : O  SEGUNIX) - Os a&i n i  st radoes da entidade scráo bras i I ei ros 
natos e a sua investidura no cargo, surente poderá ocorrer, após have 
ren sido..aprbvados pelo ~inistério' das CarunicaFaes. ' 

3 

CL&~%JXIUI &CM SEGUNDA - Pelos serviços flui prestara à Sociedade, per 
ceberáo os ~ócios,  a t í tu lo  de "pró-labare", quantia nençil fixada un 
cmim até o limite da dedução fiscal. previstos na l ~ i s l a f 6 o  do In~>os 
to dc' Renrla a qiial será levada a conta de dzspesas gerais, 

ULA &CW "ERUIIRA - Fica investido na função cle Diretor Gerente 
da ~oriedade, o ~ 6 c i o  E PmEIM DA S I L V A ? ~ ~ ~ ~  qual f ica  dispen 
sa& da prcstagâo de C B U Ç ~ O ,  confom preceitua a ~ r t i g u  12 da I-eí no 
3 788 de 10 de janeiro de 1919. 

UM ~ I M A  WNITA - O ~ i r e t a r  ~e ren t e '  poder; fazer-se represen 
tar par P F O C U P ~ ~ Q F  w Pr~curndore~ que 0. representara erri todas os ator; 
& interesse da Sociedade, gerindo e a&inis"cietn&, devendo nesse caso 
ser sal i c i  iada. para t a l  desi gna~ão ~ r & v i a  autorização da aul.or.idade 

t fiscal izadora, aprcstintan&-se na apoktunidade, a prova de nãci onal ida 
do procurador que deverá ser ssrpre b r a s i l e i r o  nato e de idoneidaiie 

\ nora1 curprovada pelo ccnponente atestado. 
I 
i 

: \  ,'**+ 

. 'UNISOM I)ÉCIPN MIINTA - Para os cargos de geientcs, procuradores. ;d -.. 
r ~ i n i s l r a d a r c s ,  locl~f ores e encarregados das instalaqões e1 k t r i c a s  s6 
serao atfri2' i tjas bras i 1 eiras natos, h 

.U 

& 

' ~fi~tk~t41'0 ÚNICO - O ~ !J&o  de pessoal será sarpre constituído, oo iiciic~s 
de V7 (clciis tercios) de traball~arfores nacionais, 

a 

C ~ L ~ U I A  I ~ C I I . V \  SMTA - O ano social coincidirá cm o ario c i v i l ,  devi:ii 
f 

tb a 31 de iiezerix-o cle cada aria, ser procedido a Dalan~a Geral da Socic 
dùde. d~cdccidas as prescriç6as legais e t i c n i c a ~  pcr i  i ttciitcç à riu1 6 i i  a s  
0s r-csit~tachs sei-ao a t r í t ~u í i l a s  aos s8cias pruparçionalarnte i ç  cotas 
capi~al qiie jasruii-n~, lioricnrio os lucros, a c r i t e r io  dos ~ ó c i i  
dd sa ribiijtlos rsu r i  iarcyp rrr ~.et;ervc^r na Sociedade. 

r 5 1 1 7  

,i 3 

< 
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cihisuin &CIW ':hl~n. - A di siribui~ão duç lucros será suipre siist ada 
C qt~ar-lilu se vcri f icar  a r.iecessidade de atender a despesas Inaciiaveis qiie 

iupl iqiirrr no fiincionairnto nonral da estaçáo de radiodi fusio. Siip-ida a 
deficiêricia financeira, os lucros liquidas restantes terão a destiria~io 
prevista ana ~láusula ~écirrw Sexta deste ~n~tf iwento .  

C ~ I S U L A  I ~ C I M R  orrw - 0 faiecinrnto de qualguer dos $ócios nào dis 
salve neccssar j arx'ritc i SK iedade, ficando os herdei rar; e sucessores 
subr@ados nos direi tas  e otarigaçzcs do "de eujus", pdendu nela faze 
.rm-se representair, ei-rquante, indiviço o quinhão r e s ~ c t i ~ o ,  porun c-len 
-trc eles, d e v i d a ~ n t e  crcdencia& . p e h  da-ãio;, 

...- P A R ~ W Q  PIIIEIRD - Apurados por balançci os haveres da ~ Q c i o  ' falecido 

. .V, 
sei-io pagos m cinco presta~ões iguais e mnsait;, vencena-se a primi 
ra noventa dias upbs apresentada Sociedade, Autoriza~áo Judicial qiiz 

~6;"rnii"c f f am l i za r - se  in te i  r s ~ n t e  a operação, inclusjaic perante u fae 
giç t rs  do CarGrcio. 

P ~ G W O  YIGUMX) - E i ca entretanto facultada, t diante consenso uiiáiii 
mc: erntre os $cicios c hcrcjei ros, outras condi~ões de pag~mntos,  desde 
que rGo a fe  tm a si"cliaq-o ecun&vica-f inancei ra da Saci edade , 

IJ&GRNO IERTLIRO - Mediante acordo ccm os ~6cios "Superstiles" C) s 
kierdeiros [ioderjo ingressar na ~ociedade, casa nao haja, iripedi t i v o  lc . 
gal qilanto a sua ~rapaci di-idfli juridica, 

w~lll_n ~ C I M  - Os casos w~lissm no presente contra ta  ser an ri' 
"' solvirios de acordo c:rxrl os di syxlsi tivus I egais que regm a rr3at6ri~,  

' rrentc por si c seus llcrdci ros a 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

i&\ MinistPrio das Çornunica$ljes Destaques ao Governo 

-- - 

Page 1 of 2 

& Pienu Principal SRD »» ~onsu~tas »» Geral lnternet teia menu aluda 

Consulta Geral - FM 
Ide-rtif cação do Canat PB 

UF: PR 

Município: Cianorte 

Freqüência: 95,9 MHz 

Classe: A3 

Canal: 240 

Dados da Entidade 
Entidade: CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 322542642 

I Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 179476438000109 11 

Razão Social: CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338632 

CNPJ: 79.476.438/0001-09 

Situação: Entidade não possui débitos 

'ltim0 01/01/1996 
Licenciamento: 

UF: PR 

Endere~a Sede 
País: Brasil 

Cep: 87200000 Logradouro: RUA DA CONSTITUICAO - 
Número: 318 Complemento: - SALA 5 Bairro: CENTRO 

Município: Cianorte Distrito: Cianorte SubDistrito: 

Telefone: 44 6311700 Fax: 44 6311700 

Endereço de Ccarrespond&ncia 
País: Brasil 

Cep: 87200000 Logradouro: RUA DA CONSTITUICAO, 318 SALA 05 
I Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: PR 

Município: Cianorte Distrito: Cianorte SubDistrito: 

Telefone: I Fax: 1-1 0 E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1- Data Publicação ~3010911998 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110255 

Data Limite D Número do Processo: 10 Instalação: 
1 

Razão 

Fistel: 

Natureza 

05030338632 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 



a i *  

Autoriza a 
Instalação da 

4 ai Estação e a 4 4 
Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

4 ai Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

4 [õ5/IL/2002] ai Renovação 4 L I >  4 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 

B Característica da Estação Instalada 
i3 Dados do Licenciamento 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTDA 

79.476.438/0001-09 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cert~dão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
admin~strados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:30:31 do dia 15/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConstdcertidao. asp 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÁO - [SIS versão 2.2.11 

:'& Mrnist@rio das Cornunicat;òes Destaques ao Governo 

Page 1 of 1 

t 3  Menu Principal r SRD »» Consultas »» Gera/ lmernet tela menu aluda 

Canal/ Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

21 0 CIANORTE FM - SISTEMA DE 
COMUNICACAO LTDA 

PR Cianorte 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/02/2011 Hora: 09:32:15 

Registro 1 ate 1 de 1 registros Pagina: [1]  [ I r ]  [Reg] 



$3 Plenu Principal r SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu 

Perfil das Empresas - GUIIMARAE" AGOSTINHO ": "A LnDA 
CNPJ: 79476438000109 

Presidente: 

Endereço: RUA DA CONSTITUICAO - CENTRO 
E-mail: cianortefm@cianet.com.br 

Capital Social: 80.000,OO 
Reserva de Capital: 

Total: 80.000,OO 

Quadro Saeiet&rlo 

CNPJ I CPF 

Conselho 

CNPJ / CPF 

107.881.239-04 

NOME 

WAINE AGOSTINHO 

WALBER GUIMARAES NETO 

WALBER SOUSA GUIMARAES 

WALBER SOUSA GUIMARAES JUNIOR 

ROSEANE VAZ GUIMARAES FERES 

ELIANE VAZ GUIMARAES 

NOME 

WALBER SOUSA GUIMARAES 

Cargo INDICAÇÃO 

GERENTE 

Registro 1 até l de 1 registros Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 

C )  Voltar 1 Impr imir  Exportar ~ x c e d  --- ""- *--*- -"% -*.--"-- -" -*-.--- 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page I of 1 

,L MinistEsio das CornunicagBes Destaq~es ao Governo 

Menu Pr inc ipa l  SRD »» Relatórios »» Outorga, lnter"t tela menu 

Relaçãa de Outorgas (Venci-lasia Vencer) - FM 
UF: PR Município: Cianorte 

Entidade Município Data Outorga Validade 

CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA Cianorte 30/09/1998 30/09/2008 

FUNDACAO ANTONIO BARBARA Cianorte 24/08/2004 24/08/2014 

MILANO FM LTDA Cianorte 14/12/2009 14/12/2019 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 15/02/2011 Hora: 00:36:55 

Registro X até 3 de 3 registros 

rr7 Tela Inicial 3 irnptyir - 1  _portar Excei, , 1 -- 

Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACÃO DE OUTORGA - COMERCIA1 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse iiacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, depeildeildo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionásia, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Con~unicações e Iilforinática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, 
ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: CIANORTE I PR 
PERIODO: 3010912008 A 3010912018 
PROCESSO No: 53000.01 305912008 
TEMPESTIVO ( X ) INTEMPESTIVO ( ) 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos enz original ou cópia autenticada. 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requeriiilento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

de renovação seja atendido (art. 3", 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

JUNTADA 
3 

3 

- - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os pwâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

I respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

1::; a entidade interessada deixe de aoresentar o laudo de vistoria e a 

10 

Laudo de Vistoria 
técnica realizado por 
profissioi~al I-iabilitado 

Dec laraç- ao ein 
coilforrnidade coin a 
última autorizaç20 do 
Poder Coiicedente - fl. 
29. 

ART - 30 



declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; ok 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §jO, CF; 3 1 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 33 
- FGTS; 

12- Certidiio conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 2 34 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 35 ) , 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 36 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 37-51 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 52-65,68-93 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 66 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

cumprimeilto da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 



22- Informação do Departamento de Aconlpanhamento e Avaliação de 
Serviços de Conlunicaç50 Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

Nada consta fls. 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de xx 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido xx 
concedida a partir de 1997; 

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

) Sim houve 
resposta. 

O NÃO corista resposta. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Analista Responsável 

Advogada / Chefe de-serviço 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada tambéni a assinatura do 
analista supervisor). 



Ofício no S,r  1201 llGTPO/COREV/SCE-MC 
Brasília,2Z de 

Ao 
Representante Legal da 
CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP. 
Rua da Constituição, no 3 18, Sala 05 - Centro. 
CEP: 87200-000 Cianorte 1 PR 

@% p 
'o,r* 

9 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 4 7 v : . J @ /  5 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES >e * 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
. : 4) $ 
, , ,  

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.0 1305912008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

1 

1 
1 

i 
4 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Cianorte, Estado do Paraná, deferida pela Portaria no 472, 
publicada no DOU de 30 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a 
completa instrução do Processo será necessária à apresentação dos seguintes documentos, EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinc6 anos), visto que a entidade encaminhou 
cópia simples; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que a entidade encamiiihou 
cópia simples; 

c) Comprovante de nacionalidade do Sr.Walber Sousa Guimarães. 

Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das 
exigências aqui formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de 
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 
6/5/2009, 

~oordenbdora Geral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 

OBS.: i - NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS &MEROS 
DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



Cianorte 19 março 201 1 
Da: Cianorte FM sistema de Coinunicação Ltda. 

Para: Ilma. Sra. Coordenadora Geral do Grupo de Trabalho Atos Pós Outorga 

Assunto: Exigência ( atende) 

Referência: Processo 53000 - 0 13059/2008 
Ofício 5 17/20 1 l/GTPO/COREV/SCE-MC 

Prezada Senhora 

Quanto ao processo acima, onde foi formulada uma série de exigências, temos o 
seguinte a anexar: 
> Contribuição sindical Patronal 
> Contribuição sindical relativa aos empregados 

I i > RG do Sr. Walber devidamente autenticada. 

Nestes Terinos 
' \  

de Deferimento 
J1 

Correspondência 
A/C dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1688 

) 80 730-380 Curitiba Pr - 

Engenheiro Responsável 
, Dirigente 









CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 

CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANA, APÓS VERIFICACÃO EM SEU 

BANCO DE DADOS, CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A CIANORTE 

F M  SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA, INSCRITA NO C N P J  SOB N" 

79.476.438/000 1-09, EMISSORA EXECUTANTE DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE DE 

CIANORTE/PR, SITUADA A RUA DA CONSTITUIÇÃO, 31 8, NÃO É 

DEVEDORA DE CONTRIBUIÇAO SINDICAL PATRONAL REFERENTE AOS 

ÚLTIMOS CINCO ANOS (2007 A 20 1 1 ). 

CURITIBA, 15 DE MARCO DE 20 1 1.  

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 4 17 - 1 3' ANDAR - CJTO. 1 302 - CEP.  804 10-1 80 - 
CURITIBA - PARANÁ - 4 1 -3222-546 1 E 3232-2436 



Certifico a pedido da empresa CIANORTE FM SISTEMA 
DE COMUNICAÇAO LTDA sito á Rua da Constituiçijo, 318 - Centro - na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas 
contribuições junto ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
DE BADIODIFUSAO DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
deresseis dias do mês de marso de dois mil e onze. 

Curitiba, 16 de março de 201 1. 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTDA 
79.476.438/0001-09 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apurcdas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados, e créditos ainda não constituídos. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:12:45 do dia 03/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 2 

B Minirt4rio dar Cornunira~hor ,Destaques do Governo 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

Classe: A3 
Canal: 240 

Dados da Entidade 
Entidade: CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322542642 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 179476438000109 1 4  

ÇRD I menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338632 
CNPJ: 79.476.438/0001-09 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timO 01/01/1996 
Licenciamento: 

Razão Social: CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 87200000 Logradouro: RUA DA CONSTITUICAO 

Número: 318 Complemento: - SALA 5 Bairro: CENTRO 
Município: Cianorte Distrito: Cianorte SubDistrito: 

Telefone: 44 6311700 Fax: 44 6311700 

1 Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 87200000 Logradouro: RUA DA CONSTITUICAO, 318 SALA 05 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Cianorte Distrito: Cianorte SubDistrito: 

UF: PR 

UF: PR 

Telefone: ) Faax: 11 71 E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 130,09~1998 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 110255 

Data Limite - Número do Processo: 10 
Instalação: 

1 I 
Fistel: 105030338632 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

3/8/201 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 
1 

Page 2 of 2 1 
1: 

)472) i ~ o r t a r ~ a  4 MC r -1 4 130/09/19881 outorga 4 J U ~ .  . 4 

Autoriza a 
Instalação da 

1 3 6 1  1 rl 1-11 -1 Estaçãoea rl 
Utilização dos 
Equipamentos 

(130390(11 rl (13/03/1990 4 -1 Advertência 4 1 

114069111 4 1- 4 -1 Advertência 4 a 

Autoriza a 
Alteração de 11921 4 108/10/1996) i 7 1  Características 1 I 
Técnicas da 
Estação 

1 3 1 0 1 0 1 1 4  I Isi/oi/zoai( I ( Advertência 4 

4 Renovação l 

1 1  4 Decreto Legif,lattvo 4 CN 4 1-1 4 ~~~~~i~ 4 J u r .  . 4 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

& Manu Principd c SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

Perfil das Ernpresas - GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTD 
CNPJ: 79476438000109 

Presidente: 
Endereço: RUA DA CONSrrmICAO - CENTRO 

E-mail: cianortefm@cianet.com.br 
Capital Social: 80.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 80.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

244.907.411-20 

832.900.449-04 

Conselho 

Diretoria 

NOME 

WAINE AGOSTINHO 

WALBER GUIMARAES NETO 

WALBER SOUSA GUIMARAES 

WALBER SOUSA GUIMARAES JUNIOR 

ROSEANE VAZ GUIMARAES FERES 

EUANE VAZ GUIMARAES 

CNPJ / CPF NOME 

107.881.239-04 WALBER SOUSA GUIMARAES 

Cargo 

GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1" 3-1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.01 305912008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): CianortePR 
Período: 30.9.2008 a 30.9.2018 
Atos da Outorga: Portaria no 472, publicada no DOU de 30 de setembro de 1988 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2.357, publicado no DOU de 30 de janeiro de 
2003 
Data do último vencimento da outorga: 30.9.2008 

I Data do pedido: 3 1.3.2008 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, Ij 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
F1.03 

F1.03 

Cópia 

Cópia 



5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). F1. 04/09 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fl. 10 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada F1.30 

7- U L ~ U ~ O  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fl. 24/29 
com as normas técnicas vigentes; 
[7 Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fl. 106 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. Fl. 31 

10- Prova de regularidade relativa ao INS S. F1.32 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fl. 33 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fl. 34 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fl. 35 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fl. 36 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fl. 3 715 1 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fl. 68/93 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o F1.66 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

F1. 66 (falta 
grade) 

Fl. 66 

F1.66 



'"'$0 ek 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentaçãdi de 
' 

- - 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos se~lriços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

MARIANNE PEREIRA ROSA 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coordenador ovação e Revisão de Outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 90 andar, sl. 907 70044-900 - Brasília -DF 

(61) 331 1-6852 

Ofício nOA r6\11/201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
CIANORTE PM SISTEMA DE co CAÇÃO LTDA 
Rua da Constituição, no 3 18, sala 05 - Centro 
87.200-000 Cianorte - PR 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.013059/2008 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Cianorte, Estado do Paraná, deferida pela Portaria no 472, publicado 
no DOU de 30 de setembro de 1988. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
) determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), autenticada ou em 
original, tendo em vista que foi apresentada apenas a cópia simples. 

11. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), autenticada ou em 
original, tendo em vista que foi apresentada apenas a cópia simples. 

111. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação. 

COREVI CGLO 



3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando 
Circular no 0 1/20 1 1IDEOClSCE-MC, de 26 de maio de 201 1. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

I 

Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas 



Í 
1 

Cianoi-te 5 setembro 201 1 i 

Da: Cianorte FM sistema de Coinunicação Ltda. 1 
Para: Ilma. Sra. Coordenadora Geral do Regime Legal de Outorgas 

I i 

e 
Y 
I 

Assunto: Exigência ( atende) INISTERIO a.a. 8 bt13,t t.it.r!r?..t! ç~$~:'.c; 
z ~ a s f t i a  - DF 

Referência: Processo 53000 - 0 13059/2008 53000 O~%G-t109"12B11-76 

Ofício 1 884120 1 1 lCGLO/DEOC/SCE-MC i??.?.?~: ,%! 

Prezada Senhora 

Quanto ao processo acima, onde foi formulada uma série de exigências, temos o 
seguinte a anexar: 
P Contribuição sindical Patronal original 

I P Contribuição sindical relativa aos empregados original 
\t. Cinco declarações, programação da emissora e RG do Sr. Walber Guimarães 

devidamente autenticada. 

Nestes Temos 

q e  Deferimento 
j 

~4binson  de Oliveira 
~ n ~ & n h e i r o  Responsável 

Dirigente 
Correspondência 

. A/C dB Sistemas 
Rua Bruno Filgueira 1688 
80 730-380 Curitiba Pr 



CERTIDÊ~O NEGATIVA DE DÉBIITQS REUTlVOS A 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

8 SINDICATO DAS EMPRESAS DE WADIODIFUSAO E TELEVISAO 
I 

NO E n A D Q  DO i-am~A, APÓS VERIFICACÃO EM SEU BANCO DE 

DADOS, CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A @IANORTE FM 

SISTEMA DE COMUNICA~ÃO LTDA, INSCRITA MO CNPJ SOB NS 

79.476.438/000 1 - 0 9 ,  EMISSORA EXECUTANTE D O  SERVICO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE DE 

CIANORTE/PFi, SITUADA A RUA DA CONSTIFUI~ÃO, 3 1 8 ,  NÃO É 

DEVEDORA DE CONFRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL REFERENTE A O S  

ÚLTIMOS CINCO ANOS ( 2 0 0 7  A 20 'I 1). 

CURITIBA, 0 1 DE SETEMBRO DE 20 1 1 

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 41 7 - 1 3 "  ANDAR - CJTO. 1 3 0 2  - CEP. 8041 0- 180 
CURITIBA - PARANÁ - 41 -3222-546 1 E 3232-2436 



Siiidicato dos Trobal harlorr:s; eril Empresas 
dc Rarliutiifiição do Estado rfa Paraiia 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da empresa CIANORTE FM SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA sito á Rua da Constituição, 318 - Centro - na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas 
contribuições junto ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

\ DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente ao 
primeiro dia do mês de setembro de dois mil e onze. 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 



- 

ANORTE FM 95,9 

Cianorte FM Sistema de Comunicações Ltda., empresa de radiodifusão, 
com inscrição no CGC 7947643810001-09, estabelecida à Rua Constituição, 
3 18, sala 05, Cianorte, Paraná, e neste ato representada por seu sócio gerente, 
Walber Sousa Guimarães, com RG 414108-3, SSP-PR e CPF 107881239-04, 
declara, em atenção ao oficio 18841201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC, que; 

1) A emissora cumpre integralmente as exigências legais, quanto aos limites 
I 

máximos de programação comercial, limitadas a 25% do tempo, em todos os 
horários e dias da semana. 

2) Declara ainda que a soma de seus programas noticiosos, veiculados pela 
manhã, no horário do almoço e distribuídos ao longo do dia, superam 
amplamente a exigência legal de 5% do tempo de veiculagão diária; 

3) Por fim, atestamos que nossa programagão reserva horários específicos de 
uma hora diária destinada à programação educacional, fato que também ocorre 
nos finais de semana, totalizando sete horas semanais, superiores as exigências 
legais. Em anexo, segue cópia da grade semanal e da grade especial do fim de 
semana; 

Sendo sós para o momento, assina, para que produza os efeitos 
desejados, 

I 

Cianorte, 05 de setembro de 201 1. 

,.--e 
Walber Sousa ~uimaFãks I Sócio Gerente. 

Cianorte FM Sistema de Comunicações Ltda. 

"IANORTE FM SBSTEMA DE CP~MUN~CA-AO LTDA 
Rua da Csnçtituiq%o , 31 8 - Saia 05 - Fone/Fax (44) 3631 -1 908 - CEP 87.200-006 

CIANORTE - PARAMA 



RTE FM 95,9 

PROGRAMA TIPO HORARIO 
PROGRAMAÇAO MUSICAL GRAVADA Musical 00:OO as 04:OO 

PROGRAMAÇÃO EDUCATIVA MUSICAL Educação e informações 04:OO as 05:OO 

BALANÇO SERTANEJO Informativo musical 0500 as 07:30 

SPORT NEWS Notícias esportivas 07:30 as 07:40 

JORNAL DA MANHA Noticiário 07:40 as 08:OO 

SUCESSOS DA 95 Musical e variedades 08:OO as 10:OO 

NOTI CIA Notícias policiais 09:OO as 09:15 

SINTONIA Musical eclético 10:OO ás 12:OO 

ROTA 95 Reportagens e notícias 11:OO as 11:15 

JORNAL REGIONAL Noticiário Regional 12:00 ás 12:30 

SUPER TARDE DA CIA Musical 12:30 as 14:15 

ALO GALERA Musical e variedades 14:15 as 17:OO 

SERTANEJO CLASSE A Musical sertanejo 17:OO as 19:OO 

POWER NIGHT Música e informações 19:OO ás 00:OO 

PROGRAMAS DA GRADE FINAL DE SEMANA 
I 
i PROGRAMA TIPO HORARIO 

Skllsado 
I PROGRAMACÃO MUSICAL GRAVADA I Musical I 00:OO as 04:00 I 

PROGRAMAÇAO EDUCATIVA MUSICAL Educação e informações 04:OO as 05:OO 

PARADAOSERTANEJO Musical sertanejo 0500 as 08:OO 

SABADO INTERATIVO Variedades 8:00 ás 11:OO 

NOTI CIA Noticiário 09:OO as 09:20 

I ESPACO UNIVERSITARIO 1 Musical I 16:OO ás 18:OO I 

SINTONIA 
CONE~ÃO 95 

CilAla90CBTE FM SISTEMA DE COMBJINIO@AÇWB LTDA 
Rua da Ganstitwi$âo, 3'18 - Sala 05 - Fane/Fcax (44) 361 9-1 708 - CEP 87.200-000 

CIANORTE - PARAMA 

Música e notícias 
Musical eclético 

TOP SEMANAL 
POWER NIGHT 

11:OO ás 14:OO 
14:OO ás 16:OO 

Musical 
Musical 

18:OO ás 21:OO 
21 :O0 ás 00:OO 



L 1 t-3 KTT ir1gc7 

Grade de Programação da CIA FM - agosto de 2011. 

Walber Sousa ~uimarãbs / Sócio Gerente. 
. 

Cianorte FM Sistema de Comunicações Ltda. 

00:OO as 04:OO 
04:OO as 05:OO 
06:OO as 09:OO 

9:00 as 13:OO 

13:OO ás 15:OO 
15:OO ás 18:30 
18:30 ás 20:30 
23:OO ás 01 :O0 

PROGRAMAÇÃO MUSICAL GRAVADA 
PROGRAMAÇÃO EDUCATIVA MUSICAL 
DOMINGÃO CLASSE A 

SUPER DOMINGO DA CIA 

MAIS MULHER 
Tarde esportiva 
BLITZ 

* 

DISTORÇAO 

HORARIO 

SEX - 20:OO ÁS 21:OO HS 

SEG - 20:OO ÁS 21:OO HS 

PROGRAMA 

Tribuna Livre 

Debate Esportivo 

Musical 
Educação e informações 
Sertanejo e informações 

Musical sertanejo 

Variedades 
Esportivo1 
Musical eclético 
Musical Pop Rock 

TIPO 

Reportagens e Entrevistas 

Programa esportivo 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ... Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

GUIMARAES, AGOSTINHO & CIA LTDA 

79.476.438/0001-09 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apyradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros 
da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:49:40 do dia 27/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 1 50 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 4 

DESPACHO 

Ref.: Processo no: (53000.013059/2008) ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Cianorte FM - Sistema de Comunicação Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: CianorteIPR 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrôiiico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistiiido, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
53000.006423/20 1 O Multa/Suspensão 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

ANALISTA RESPONSAVEL 

DE ACORDO: 

COORDENADOR DE RENOVAÇÃO E REVISAO DE OUTORGA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

$ Fienu Principal -+ SRD »v Consultas »>> Técnicos plano ~ásico ! aluda 

---- 
V Tela Inicia! I 

L--7 

esultado da Consulta 
- - 

Plana BAslco - FM 

Canal Classe Entidade 

210 - C MILANO FM LTDA 

240 - A3 CIANORTE FM - SISTEMA DE COMUNICACAO LTDA 

A3 FUNDACAO ANTONIO BARBARA 

Localidade Fase Situação 

2 H 

Usuário: - Data: 27/09/2011 Hora: 16:50:45 

Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 
k ,  

http://sisternas.anatel.gov. br/SRD/TelaListagem. asp 



QF: 1884/2011ICGLO/DEQCISCE-Mc 
Ao Representante Legal da 
CIANQRTE FM Sistema de Comunicaçáo Ltda. 
Rua da Constituição, ri0 318, saia 05 ce~ti.0 
CEP: 87.200-000 Cianor.te/PR 
Proc.: 53000.01305912008 
Renovação de outorga 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 3152/20 1 1 ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.0 1305912008 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 .  Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Cianorte FM Sisteina de Comunicação Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): CianortelPR 
Período: 30.9.2008 a 30.9.2018 
Atos da Outorga: Portaria no 472, publicada no DOU de 30 de setembro de 1988 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 2.357, publicado no DOU de 30 de janeiro de 
2003 
Data do último vencimento da outorga: 30.9.2008 
Data do pedido: 3 1.3.2008 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferiinos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, ern atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões. I I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
FI. 03 

3 L, 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou perinissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", § I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

Fl. 03 

FI. 113 

F1. 114 



5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
1I] Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
q Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, da CF. 

FI. 04/09 

F1. 10 

F1. 30 

F1. 24/29 

F1. 119 

F1.31 

F1.32 

FI. 33 

Fl. 34 

FI. 35 

Fl. 36 

F1. 37/51 

Fl. 68/93 

F1. 66 

FI. 11511 17 

F1. 66 

FI. 66 



pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no Não houve 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e F1. 121 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Waine Agostinho Brasileiro 

Walber Guimarães Neto Brasileiro 
Walber Sousa Guimarães Brasileiro 

Walver Sousa Guimarães Junior Brasileiro 
Roseane Vaz Guimarães Fere5 Brasileiro 

Eliane Vaz Guimarães Brasileiro 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Walber Sousa Guimarães Gestos de Brasileiro 

atividades 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Walber Sousa Guimarães Editor Brasileiro 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Walber Sousa Guimarães Diretor de Brasileiro 

programação 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 



5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas i 3 
acima descritas. 

A consideração superior. 

i de2011. 

/:" 

iJ 19/21' f -lOQ-kjlj-O, 
MARIANNE PEREIRA ROSA 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasíli de d /  de2011. 

TO DE SOUZA NETO 
Coordenador de ação e Revisão de Outorga 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outor 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

9 7 Brasília, de \.r;&,/ , de 20 1 1. 

Coordenadora Geral de ~ d ~ i m e  Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, de ud de2011. 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

/Brasilia, 5 de 86 '7@mb4@2011. 

ALBUQUERQUENETO 
de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO C ,9 
de p+@:).( 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICACÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQl658/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO nQ 53000.013059/2008 
INTERESSADO: Cianorte FM Sistema de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a CIANORTE FM 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora, e m  
freqüência modulada, no Município de Cianorte, 
Estado do Paraná. 
ll - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituicão da República e na Lei nQ 5.985172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 34, F, 5Q, da Lei 
4.117162. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da CIANORTE FM SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., referente a renovação d e  outorga para exploracão de serviço de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, no Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
relativa ao decênio 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida a Guimarães, Agostinho & CIA btda., pela 

\ 
Portaria nQ 472, de 29 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 30 
de setembro de 1988, renovada pela Portaria nQ 2.357, de 5 de novembro de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de janeiro de 2003, referendado pelo Decreto 
Legislativo no 254, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia % Q  de outubro de 
2007, posteriormente alterou sua denominação social para Cianorte FM - Sistema de 
Comunicação Ltda. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrdnica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários a 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 3152/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviç 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5.785172 determina 
renovaçso da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br C 

i 



Continuação do Parecer No 1658/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atr ibu~ção 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
519, da Lei 4.117162 e art. 6 Q d o  Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a hei nq.7135172. , 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto ng 88.066183 conforme documento de fl. 03, protocolado em 3 1  de março 
de 2008. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica opina pela renovação de 
outorga tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a docurnentaçãs 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 16031125). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 120, 
demonstra que existe u m  processo de apuração de infração em face da entidade, até o 
presente momento, que poderá resultar em pena de multa ou suspensão, não sendo óbice 
para renovação. 

[ -) 

1 1. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

a declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 66; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obri 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 66 e 1151117; 

O declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitu 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo míni 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 66; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 66. 



Continuação do Parecer No 1658/2011/AAAjCGCE/CONJUR-MCIAGU 

12. Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 96; 

0 Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Waine Agostinho, Walber 
Guimarães Neto, Walber Çousa Guimarães, Walber Çousa Guimarães Junior, Woseane 
Vaz Guimarães Feres e Eliane Vaz Guimarães (fls. 52/65 e 68/93) todos brasileiros 
natos, também conforme a pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; é o responsável 
o Sr. Walber Çousa Guimarães: (fls. 66 e 103). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

!V - corucLuÇão 
, 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 30 de setembro de 2008, tendo por 
referencia a data @a publicação da Portaria de permissão. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da êonst i tu iç io da 
Republica. 

A consideração superior, 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

\ 
Coordenador-Geral de \A Comunicação Eletrônica 

i 



ADVOWCIA-GERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DISA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~D~COÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ3379/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO nQ 53000 .O1305912008 
INTERESSADO: Cianorte FM Sistema d e  Comunicação btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

L Aprovo o PARECER NQl658/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral de  
Assuntos Jurídicos d e  Comunicaç5o Eletronica - Daniel Pereira de  Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de  Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 5 de  20%x. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esplaiiada dos Miilistérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasilia, 1 6 de fevereiro de 20 12. 
Ao Representante Legal 

, I  Da CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA. 
Rua da Constituição, no 3 18, sala 05 - Centro 
Cianorte - PR 
CEP.: 87.200-000 

Assunto : Pagainento de Taxa de Publicação (Renovação da Outorga) 
Referência: Processos no 53000.0 1305912008 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 51, de 3 de fevereiro de 2012, da CIANORTE FM 
SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTDA., encaminhamos ein anexo guia DARF, para recolhimento da 
taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no 
telefone (61) 3441-9555, coin a devida confirinação de recebimento pelo núinero (61) 3441-9500, para 
que o referido ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará eni que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral d$ Regime Legal de Outorgas 
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PORTARIA N" DE FEVEREI 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUWIICA~~IES ,  no uso de suas atribuições, 
coilfornze o disposto no art. 5Qa Lei ilQ 5.785, de 23 de julho de 1972, e 110 art. 6" iilciso 11, do Decreto 
11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do Processo Adininistrativo ng 
53000.01 3059/2008, RESOLVE: 

1 

Art. 1"ica reilovada, de acordo coin o art. 33, $ 3" da Lei iiq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 30 de setembro de 2008, a permissão outorgada à Gu~iinarães, Agostinho & 
Cia Ltda., pela Portaria 112 472, de 29 de setei~~bso de 1988, publicada no Diário Oikial da União de 30 de 
setenibro de 1988, atualmente denominada CIANORTE FM SISTEMA DE COMUJNICA@ÃO 
L'TDA., e renovada pela Postaria nq2.357,  de 5 de iloveinbro de 2002, publicada no Diário Oiicial da 
União de 30 de jaiieiro de 2003, referendada pelo Decreto Legislativo no 245 de 2007, publicado no 
Diário Oficial da Uilião de 1"e out~~bro de 2007, para executas, sei11 direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Soilora eni Frequência Modulada, no Município de Cianorte, Estado do Parailá. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecon~unicações, leis subseqüentes e seus reg~~laineiltos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Ai-t. 4"sta Portaria entra em vigor lia data de sua publicação. 

u. q 
PAULO BERNARDO SIlL 

Ministro de Estado das ~oinunica~ões)  



Brasília, de 

Excelentissiina Seidlora Presidelita da República, 

1. S~ibineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01305912008, acoinpaiiliado de Portaria, que renova a pennissão outorgada à 
CHANORTE PM SISTEMA DE COMUMI<CA~ÃO LTDA,, para exec~ltar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Muilicípio de 
Cianorte, Estado do Paraná, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de setembro de 2008. 

2. A o~itorga foi deksida à Guimarães, Agostinho & Cia Ltda., pela Portaria nV72,  
de 29 de seteiilbro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de 1988, 
atualineilte denominada CHANORTE FM SISTEMA DJE C~PIB/HBTNBCA@A~P LTDA., e 
renovada pela Portaria 112 2.357, de 5 de noveinbro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de janeiro de 2003, referendada pelo Decreto Legislativo 1iQ45 de 2007, publicado 
no Diário Oficial da União de 1"e outubro de 2007. 

3. Observo que a reilovação das perinissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodif~~são é regida pelas disposições contidas na Lei 1195.85, de 23 de junllo de 1972, e no 
Decreto 11" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a segiilainenta. 

4, Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelnlente ao pedido, uma vez que todas as disposições norinativas regentes forain 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observâtlcia ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulainento, o Decreto i198.066183, encainiiho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
stlbinissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpriinento ao art. 223, 535 da Coi~stittiição 
da República. 

Respeitosainente, 

PAULO BIERNAWDO SHEVA 
Ministro das Comui~icações 
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v 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e 

uso de suas atribuiçòes, conforme o disposto no art, 5qda Lei ,,"ri. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto ""'2.615, de 3 de junho dc 1998, na Lei no 9.612, de 

5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto no l 9  de fevereiro Outorgar de autorização 1998' resolve: as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de,exclusividade, serviço de 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos termos do S 3' 
Processos nV3000.04798312008 . e 53830.00288711998. resolve: do art. 223 da Coiistihiição. 

Art. IVica  renovada, de acordo com o art. 33, 5 3% da Lei 
ne 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos. a partir de 28 de 
fevereiro de 2009, a permissão outorgada à RADIO SANTOS DU- 
MONT LTDA., pela Portaria n"l7, de 20 de fevereiro de 1979, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e 
renovada pela Portaria n"7, de 13 de fevereiro de 1990, publicada 
no Diário Oficial da União de 5 de março de 1990, referendada pelo 
Decreto Legislativo n' 159, de 1991, publicado no Diário Oficial da 
União de 13 de junho de 1991, para explorar sem direito de ex- 
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo- 
dulada, no Municipio dc Jundiai, Estado de São Paulo. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
Iecoinunicaçõeç, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3"te ato somente produzirá efeitos legais após de- 
ação do Congresso Nacional, nos termos do § 3-0 ark 223 da 

Art. 4' Esta Portaria entm eiii vigor na data de sua pu- 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5% da Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no nrt. 6% inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo Adininistrativo n~3000.00898612011. resolve: 

Art. I V i c a  renovada, de acordo com o art. 33,5 3 5  da Lei 
n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos. a partir de 22 de 
maio de 2011. a oermissão outorpada. orininarinmenle. h Rádio COlon 
Ltda, pela portaria nL 76, de 50 de mito de 1981, publicada no 
Diário Oficial da União de 22 de maio de 1981. transferida para 
COLINHALFIN EMPRESA DE RADIODIFUSÀO LTDA.. pela Por- 
taria nq11.  de 5 de dezembro de 1991. oublicada no Diirio Oficlal ~ -. - -~ ..-. 
da União dé 13 de dezembro de 1991,'; renovada pela Portaria n" 
305, de 21 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 
7 de iulho de 2006. oendente de aorecia~üo velo Coneresso Nacional. 
para-executar, sei'direito de eiclusividade, o serviço de Radio: 
difusão Sonora em Freqüència Modulada, no Municipia de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulainentos. 

Art. 3' Este alo somente uroduzirá efeitos leeais aoós de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3"o art.'223 da 
Constiluição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua ou- 
blicação 

l'Ol<l>\lIIA N q l .  l>li 3 l>E l:E\JEREIIIO [)E 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 5"a Lei nE 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6% inciso 11, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do 
Processo Administrativo n~3O0O0.01305912008, resolve: 

Art. IVica  renovada, de acordo com o art. 33, 5 3% da Lei 
n".117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, n partir de 30 de 
setembro de 2008, a permissão outorgada à Guimarães, Agostinho & 
Cia Ltda., pela Portaria 11-72, de 29 de setembro de 1988, publicada 
no Diario Oficial da União de 30 de seleinbro de 1988, ntnnlinente 
denominada CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICA~ÃO LT- 
DA.. e renovada pela Portaria n' 2.357, de 5 de noveiiibro de 2002. 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2003, 
referendada pelo Decreto Legislnlivo n V 4 5  de 2007, piiblicado no 
Diario Oficinl da União de I q e  outubro de 2007, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora eiii Fre- 
qüéncia Modulada, no Municipio de Cianorte, Estado do Paroná. 

Art. 2" execução do serviço de radiodifusão cuja oiitarga é 
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulainentos. 

Art. 3' Este ato soiiiente produzirá efeitos legais "pós de- 
liberado do Congresso Nacional, nos termos do § 3% do art. 223 da 
Consliniição Federal. 

Art. 4? Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO HEIWARDO 51LV.A 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico http:l/wwrv.in 
pelo código 0001 2012022400102 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES IYI'O N! 1.059. DE 23 I>IS I:E\~EREIRO i)e 2012 
CONSELHO DIRETOR 

Autorizar I4 BRASIL TELECOM CELULAR SlA, CNPJ na 
DESMCHOS DO PRESIDENTE 05A23.96310001-ll a realizar opeia$ão temporária de eqiiiparnenios 

Em 28 de setembro de 201 1 de radiacomunicacão. naísi cidadcísi de BrasilidDF. . no oerlodo de . . .  
2210212012 a 04106120 12. 

NV.222 - PADO n.' 53500.00453612000 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÉNCIA NACIONAL DE 

TELECOMLTNICAÇÕES, no uso de suas atribuicões legais, regu- 
lanieutares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela TELEMAR NOR- 
TE LESTE SIA - Filial Rio de Janeiro, Concessionária do STFC, 
CNPJIMF no 33.000.11810001-79, em face das determinações do Des- 
pacho no 64012011-CD, de 26 de janeiro de 2011, decidiu, em sua 
Reunião no 621. realizada em 8 de dezembro de 2011. conhecer do 
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo integralmente a sanção proferidn pelo Superintendente dc 
Serviços Públicos, exarada por meio do Despacho no 
5.673/2008/PBCPP~BCPlSPB. de 26 de dezembro de 2008, que apli- 
cou sanção de multa no valor total de R$ 822.705.99 (oitocentos e 
vinte e dois mil, setecentos e cinco reais e noventa e nove centavos), 
por descumprimento ao art. I8 do Regulamento sobre a Divulgação 
de Lista de Assinantes e de Edição e Distribuição de Listas Te- 
lefdnicas Obrigatórias e Gratuitas, aprovado pela Resoluçáo no 66, de 
9 de noveinbro de 1998, bem coino sanção de ndvertència para as 
infraçôes aos artigos 9" e II  do mesino Regulamento; pelas razões e 
fundamentos constantes na Análise no 4271201 IIGCJV, de 19 ae maio 
de 2011. 

Em 23 de fevereiro de 2012 

No 1.600 - Processo no 53500.00338512012 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
latnentares e regimentais, ao examinar as solicitações de prorrogação 
do prazo de vigência da Consulta Pública no 4. de 24 de janeiro de 
2012, referente à proposta de Edita1 de Licitação para Expedição de 
Autorizações de Uso de Radiofrequèncios na subfaixa 2500 MHz a 
2690 MHz elou na subfaixn de 45 1 MHz a 458 MHz e de 461 MHz 
a 468 MHz, associadas a Autarizaçõcs para Exploração do Serviço de 
Cnmunicacão Multiitiidia - SCM. do Servico Telefõnico Fixo Co- .~~ 
mutado Destinado ao Uso do Público ein Geral - STFC e do Serviço 
Móvel Pessoal - SMP, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo no 
0191012012, de 23 de fevereiro de 2012, determinar a prorrogação do 
prazo para recebimento de contribuições sobre a referida Consulta 
Pública, para até às I8h do dia 2 de março de 2012 para contribiiições 
por escrito, e para ate às 24h do dia 5 de março de 2012 para 
contribuições encaminhadas por meio de formulário eletr0nico. pelas 
razões e fundamentos contidos na Análise no 7312012-GCRZ, de 23 
de fevereiro de 2012. 

ATO N* 1.060, DE 23 DE FE\'EREIRO DE 2Ul2 

Autorizar n\lL PCS S.A.. CNPJ no 04.101.61610001-59 a 
realizar ooeracão temoorária de eauioainentos de radiocoinunicacão. 
na($ cidade&) de ~ a n a u s l ~ ~ ;  no periodo de 221021201~ a 
0610412012. 

ATO h" 8.098, DE 8 DE DEZEhIBRO DE 2011 

Processo n" 53504.00870712009. Aplicar à TIM CELULAR 
S.A, inscrita sob o CNPJ n' 04.206.05010001-80, a pena de MULTA. 
coin fundamento no art. 173, inciso 11, da Lei na 9.472 - LGT. de 16 
de julho de 1997, no inciso I1 do artigo 4'. no artigo 7', nos iiicisos 
11 e 111 do artigo 8', e no 5 3" do artigo 84 todos do Regulamento de 
Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução 344. 
de 18 de iulho de 2003. no valor de R$ 2.819.05 (dois mil oitocentos . . 
e dc/enove rexs c cinco ccniavus). pclos dcsri~mprirnenios do nriigo 
53. inciso IV c/c ~ n i g o  13. inciso VIII. ninhos du IIrgulaiiiciito (icrsl 
dc I'on3hilid.idc, aprov;idu pcli Ilcsali~ç.ío n'460, dc 19 ds marqo dc 
2007. 

Processo no 53500.01495412007. Outorga aulorização para 
uso da radiofrequèncin 173,83 MHz, eni substituição n radiofrequèn- 
cia anteriormente autorizada de 160.15 MHz, à PONTUAL TAXI 
LTDA ME. CNPJ no 08.977.77410001-89. associada à aiitorização 
para exploração do Serviço de Rndiotáxi Especializado, sendo o uso 
das radiofreqilèncias sein exclusividade. coinriartilhada no esoaco e . . 
iiu tempo coin oiitras eçiasùcr de uiiirar atii"riziiddi. rciii dir<iio i 
prolcsio coiilra inicricrEncla\ prejudiciais dc r;,di<,frr.qitiii~~i~~ iiriun- 
d ~ -  dcrias csiaçùcs, a16 2.1 dc jiiriliu dc 2018, i ~ n  caritrr prcrárzo. 

JARBAS JOSB VALENTE prorrogávei uma Unica vez e de- fonna onerosa, par igual periodo. 

Sohsliiiito I>IRCEU BARi\\'IEIlA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
Supcrintcndcnie 

Suhstiiiiit> 
E FISCALTZAÇÃO 

81'0 N' 636. I)E 2 I>IS I~E\'EllEII<O I>E 201? 
fil'O N' 1.058. DE 23 I>E IW\:El<EIRO I>I< 21112 

Processo no 53500.025169120 i 1.  Expede autoriza~ào de uso 
Autorizar 14 BRASIL TELECOM CELULAR SIA. CNPJ 11' dc radiofrequèncias à ISIMPLES TELECOM E HARDWARE LTDA. 

05.423.96310001-1 1 a realizar operaçào temporária de equipamentos CNPJ n' 09.613.62210001-60, associada à Autorização para explo- 
de radiocoinuiiicoção, na(s) cidade(s) de BrasiliaIDF, , no perlodo de ração do Serviço de Comunicação Miiltiniidia. referente ao(s) ra- 
22/02/20 12 a 06/04/20 12. dioenlacc(s) ancilare(s). 

J O S ~  JO,\QUlhl DE CJLl\!PlR.4 IIIR<:EU Bi\R>\!~IERA 
Siipciinteiiduiilc Siq~oriiitçnrlrnie~ 

Si~bstittitii Siiiisiii~ilo 

.gov.bdWenticidadeJibnl, Documento assinada digitalmecite conforme MP n"2.00-2 de 24/08/2001, qiie institiii a 
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos Administrativo no 53000.013059/2008 
Entidade: CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a perinissão outorgada a Cianoste FM Sistema de 
Con~unicação Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência inodulada, no Município de Cianoste, Estado do Paraná, foi renovada 
por ineio da Portaria no 51, de 3 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da 
Ui~ião do dia 24 subseqüente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral dd Regiine Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 08 120 1 2/GM-MC 
Brasília,2 6 de abri 1 de L01 2. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
1 - 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00 100 20 12 2 volumes 
- 53000.04798312008 / 53830.002887/1998 

MC 00101 2012 2 volumes 
- 53000.01265212008 1 53 103.000044/2000 

MC 00104 2012 
- 53000.01305912008 

Atenciosamente, 

RENA I 0  
Coordenador-Geral Substituta 
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